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CARTA ENCYCLICA
DO NOSSO SANCTO PADBB

LEÃO XIII

Ha condição dos Operários
(Continuação do n.* antecedente)

f
NTRETANTO esses direitos, inna- 

tos no homem iudividualmenle 
considerado, mais incontestá
veis se apresentam examinados 
em suas relações e connexões 
com os deveres do homem no 

seio da familia.—Ninguém duvida que 
na escolha d’um genero de vida, seja 

licito a cada um ou seguir o conselho 
de Jesus Christo sobre a virgindade, 
ou submetter-se ao vinculo conjugal. 
Nenhuma lei humana alcançaria des
truir o direito natural e primitivo que 
o homem tem ao casamento, nem de 
qualquer modo circumscrever o fim 
principal para que desde a origem foi 
estabelecido por Deus. Crescei e multi
plicai-vos (1). Eis ahi pois a familia. 
sociedade domestica, muito pequena 
por certo, mas uma sociedade real, an
terior á civil, à qual competem desde 
logo certos direitos e certos deveres 
absolutamente independentes do Es
tado.

Emflm, o direito de propriedade, que 
á face da lei natural revindicamos para 
o indivíduo, é preciso agora transfe- 
ril-o para o homem, chefe da familia. 
Demais, esse direito, passando para a 
sociedade domestica, alli adquire tanto 
mais força, quanto mais extensão é 
inherente á pessoa humana. E’ lei sa
cratíssima da natureza, que o pae de 
familia alimente e eduque os seus fi
lhos, e sendo estes o reflexo da phi- 
sionomia do pae e como a continuação 
de sua pessoa, inspira lhe a natureza 
preoccupar-se do futuro d’elles, adqui
rindo-lhes um palrimonio com que, no 
percurso da vida, possam honestamen
te defender-se da adversa fortuna. 
Evidente 6, porém, não ser esta provi
dencia realisavel sem a acquisição e 
posse de bens permanentes e produ- 
ctivos, susceptiveis de se transmittirem 
como herança.

Como deixamos exposto, a familia, á' 
similhança da sociedade civil, é uma 
sociedade propriamente dieta, gover

nada por um poder que lhe é proprio, 
isto é, pelo poder pátrio. Por esta ra
zão, na esphera que lhe determina o 
seu flm immediato, pertencem-lhe, pa
ra a escolha e uso de tudo o que exi
gem a sua conservação e o exercício 
d’uma justa dependencia, direitos pelo 
menos eguaes aos da sociedade civil. 
Eguaes pelo menos, dizemos, porque 
a sociedade domestica tem sobre a so
ciedade civil uma prioridade lógica e 
uma prioridade real, de que necessa
riamente participam os seus direitos e 
seus deveres. E se os indivíduos, se 
as famílias, entrando na sociedade, 
achassem n'ella em vez d'um apoio um 
obstáculo, d’uma protecção uma dimi 
nuição de direitos, mais fòra ella para 
se evitar que para se procurar.

Pretender pois que o poder civil, por 
arbítrio seu, invada o seio das famí
lias, é érro grave o pernicioso. De cer
to, existindo uma familia em situação 
desesperada, da qual em vã procura 
sair, é justo que o poder publico, em 
laes extremos, lhe preste auxilio, por 
ser cada familia uma parcella da socie
dade. Da mesma fôrma, se n’um lar 
domestico surge perturbação grave de 
direitos mutuos, loca ao poder publico 
■lar a cada um o direito que lhe per
tence, o que não é usurpar as attribui- 
ções dos cidadãos, senão protegei-os e 
defendel-os por justa e necessária tu
tela. Todavia ahi deve parar a acção 
dos que presidem aos negocios públi
cos, que lhes veda a natureza ultrapas
sarem esses limites. Não pudera a au 
ctoridade paterna ser abolida nem 
absorvida pelo Estado, por ter uma 
origem commum com a vida humana. 
Os filhos são alguma coisa de seu pae: 
são, de certo modo, uma extensão de 
sua pessoa, e, a falarmos com rigor, 
não se aggregam immediatamente por 
si à sociedade civil, senão mediante a 
sociedade domestica em que nasceram. 
Porque os filhos são alguma coisa de 
seu pae... devem ficar sob a tutella dos 
paes até que obtenham o uso do livre 
arbítrio (1). Assim, substituindo os so
cialistas a providencia paterna pela 
providencia do Estado, vão de encontro 
d justiça natural^ e espedaçam os laços 
da familia.

.Mas sobre a injustiça de seu syste- 
ma, de mais se evidencéam todas as 
suas funestas consequências: a pertur-

(1) Creacitc ct multiplicamini (Gen. I, _ (1) S. Thom. II—II. Quaeet. X, art.

bação nas diversas classes sociaes, uma w 
odiosa e intolerável servidão para to
dos os cidadãos; a porta aberta a to
das as invejas, a todos os desconten
tamentos, a todas as discórdias; o ta
lento e a habilidade privados de esti
mulo, e conseguintemente estancadas 
as riquezas em sua fonte; em summa, 
por uma egualdade tam sonhada, a 
egualdade na privação, na indigência, j 
na miséria. j

D’aqui se deprehende, que a theoria’ 
socialista da propriedade collectiva de-> 
ve ser absolutamenle repudiada, como j 
prejudicial áquelles mesmos a quem se J 
pretende auxiliar, e opposta aos direi-X 
tos naturaes dos indivíduos, como des-S 
naluradora das funeçoes do Estado e 
ruinosa à tranquillidade publica. Fique 
pois bem estabelecido que o primeiro 
fundamento a assentar pelos que since-’ 
ramenle querem o bem do povo, é a 
inviolabilidade da propriedade particu-< 
lar. Expliquemos agora onde se deve' 
encontrar o remedio desejado.

Animadamente, e na plenitude de 
nosso direito. Nos occupamos d'esle as
sumpto, pois de tal natureza é a ques
tão que se agita que, não se appellan- 
do para a religião e para a Egreja, im-; 
possível é encontrar-lhe uma solução 
satisfactoria. Ora como a Nós princk 
palmenle estão confiadas a salvaguarda 
da religião e a dispensação do que per-- 
tence ao dominio da Egreja, pareceria 
o nosso silencio aos olhos de todos 
uma falta notável no cumprimento de 
Nossos deveres.—Um assumpto de tal: 
gravidade requer seguramente de ou
tros agentes o quinhão de sua aclivi-> 
dade e seus esforços: referimo’-Nos aos: 
chefes dos Estados, aos patrões e aos' 
ricos, e, finalmente, aos proprios ope- ; 
rarios, cuja causa de presente se de
bate. 0 que porém sem hesitação aflir- 
mamos é a improficuidade de seus tra- } 
balhos fôra da influencia da Egreja; 1 
pois em verdade é só a Egreja quem | 
do Evangelho exirahe doutrinas edoneas 
para remover o conflicto, ou pelo me
nos atenual-o com lhe destruir as as- - 
perezas; só ella, que Iracta não só de ; 
esclarecer o espirito, mas reger por ! 
adequados preceitos a vida e costumes 
de cada um; só ella, que por uma se
rie de instituições eminenlemente be
néficas, lénde a melhorar o estado das 
classes pobres; só ella, que quer e so- 
licitamente deseja que todas as classes 
convirjam com suas luzes e fòrças para 
darem a melhor solução ã questão ope
raria; só ella, emflm, que intende de- ,

i



anno xhi 20 DE JUNHO DE 1891 13õ

verem as leis e a auctoridade publica 
trazer, racional e ordenadamente, o seu 
concurso a essa solução.

0 primeiro principio a tornar evi
dente, é que o homem deve afazer-se 
com paciência á sua condição, visto ser 
impossível que na sociedade civil as 
classes inferiores se nivelem com as 
superiores. Em verdade, n'isto se empe
nham os socialistas; mas baldado é todo 
o esforço quando praticado contra a na
tureza. Ella é quem dispoz entre os 
homens diíTerenças tam variadas e pro
fundas; diíTerenças de inlelligencia, de 
talento, de habilidade, de saude, de 
força; diíTerenças necessárias, das quaes 
deriva espontaneamente a desegualda- 
de das condições. Esta desegualdade 
porém reverte em beneficio de todos, 
da sociedade e dos indivíduos; por
que a vida social requer um organis
mo muito variado e funcçôes mui di 
versas, e o que induz precisamente os 
homens a dividirem entre si essas 
funcçôes, é designadamenle a diíTeren 
ça de suas condições respeclivas. Para 
quem attenta no trabalho corporal, no 
mesmo estado de innocencia não es
tava o homem destinado a viver ocio
so, mas ao grato exercício, que a von
tade livremenle realisaria, ajunclou a 
necessidade, depois do peccado, o sen
timento da dôr, imposto como expia
ção. Maledicta terra in opere tuo: in 
laboribus comedes ex ea cunctis diebus 
vitae tuae (1). «A terra será amaldi
çoada em teu trabalho; d’elle tirarás o 
sustento de lodos os dias de lua vida».

l)o mesmo modo as outras calamida
des que tem caldo sobre o homem, não 
terão na terra fim nem tréguas, por
que os funestos fructos do peccado são 
ásperos, duros, amargos, e acompa
nham necessariamente o homem até o 
ultimo alento de sua vida, de sorte 
que a dòr e o soflrimento são apanagio 
da humanidade, e por mais esfôrço que 
se ponha em os banir, jàmais isso se 
virá a lograr, quaesquer que sejam os 
recursos ou as forças que se empre
guem. Se ha quem se attribua o poder 
de o fazer, quem prometia ao pobre uma 
vida isempta de solTrimentos e traba
lhos, toda de descanços e perpetuos 
gôzos, esse tal engana certamente o 
povo e o entretem com embustes, em 
que se occultam para o futuro calami
dades ainda mais terríveis que as do 
presente. 0 melhor partido consiste 
em ver as coisas taes como são, e, 
como Nós temos dito, em procurar um 
remedio capaz de acudir aos nossos 
males.

0 erro capital na questão presente, 
é acreditar que as duas classes são ini
migas natas uma da outra, como se a 
natureza armasse os ricos e os pobres

(1) Gen., III, 17.

para mutuamente se combaterem em 
duello obstinado. Ha aqui uma tal aber
ração, que se torna necessário collocar 
a verdade em uma doutrina absoluta
mente opposta; porque do mesmo modo 
que no corpo humano os membros, 
apezar da sua diversidade, se adaptam 
maravilhosamente uns aos outros, de 
modo que venham a formar um todo 
exactamente proporcionado e se possa 
chamar symeírico, assim, na sociedade, 
as duas classes estão destinadas pela 
natureza a unir-se harmonicamente e 
conservar-se mutuamente em um per
feito equilíbrio. Teem necessidade im
periosa uma da outra; não pôde ha
ver capital sem trabalho nem trabalho 
sem capital. A concordância promove 
a ordem e a belleza; pelo contrario, de 
um conílicto perpetuo não pôde resul
tar senão a confusão das luctas selva
gens. Ora, para remir este conílicto e 
cortar o mal pela raiz, as instituições 
christãs possuem uma virtude admirá
vel e multíplice.

E em primeiro logar toda’a econo 
mia das verdades religiosas, das quaes 
a Egreja é guarda e intérprete, é de 
natureza a approximar e reconciliar os 
ricos e os pobres, recordando às duas 
classes os seus mutuos deveres, e, an
tes de todos os outros, aquelles que 
derivam da justiça. Enire estes deve 
res, eis os que dizem respeito ao po
bre e ao operário: deve este dar inte
gral e fielmente todo o trabalho a que 
se comprometteu por contracto livre e 
conforme á equidade; não deve lesar 
em nada o patrão, nem nos seus bens, 
nem na sua pessoa; as próprias revin- 
dicações devem ser isemptas de vio
lências e nunca revestir a fôrma de se
dições; deve fugir dos homens perver
sos, que, com discursos artificiosos, 
lhe suggerem esperanças exaggeradas, 
lhe fazem grandes promessas, que 
não conduzem senão a estereis resul
tados e á ruina das fortunas.—Quanto 
aos ricos e aos patrões, de nenhum 
modo devem tractar o operário como 
um escravo. E* justo que respeitem 
n’elle a dignidade do homem mais le
vantada ainda pela do christão. 0 tra
balho do corpo, em commum testimo- 
nho da razão e da philosophia christã, 
longe de ser motivo de vergonha, faz 
honra ao homem, porque lhe fornece 
um meio nobre de prover á sua sub
sistência. 0 que é vergonhoso e des- 
humano é empregar o homem como um 
vil instrumento de lucro, não o apre
ciar senão na proporção do vigor dos 
seus braços.—Além d’isso, o christia- 
nismo prescreve que se tenham em 
conta os interesses espirituaes do ope
rário e o bem da sua alma. Aos pa
trões cumpre velar porque lhe seja 
dada plena satisfação; que o operário 
nào seja entregue à seducção e ás so

licitações corruptoras; que nada venha 
enfraquecer-lhe o espirito de família 
nem os hábitos de economia. Prohibe 
ainda aos patrões imporem aos seus 
subordinados um trabalho superior às 
suas forças ou em desaccordo com a 
edade ou o sexo.

Mas, entre os principaes deveres dos 
patrões, deve ler-se como primeiro, o 
de dar a cada um o salario convenien
te. Seguramente para fixar a justa me
dida do salario, ha numerosos pontos 
de vista a considerar; mas, de uma 
maneira geral, lembrem-se o rico e o 
patrão de que explorar a pobreza e a 
miséria e especular com a indigência, 
são coisas reprovadas, tanto pelas leis 
divinas como pelas humanas. 0 que 
seria um crime de clamar vingança ao 
Ceo, fôra privar qualquer do preço de 
seus labores. Eis que o salario que vôs 
tirastes por fraude aos vossos operários 
clama contra vds, e o seu clamor subiu 
até os ouvidos do Deus dos exercitos. 
Jac. V, 4. (!)

Emfim, os ricos devem impedir reli
giosamente todo o acto violento, toda 
a fraude, toda a manobra usuraria, que 
fòr de natureza a tentar contra as eco
nomias do pobre, e isso tanto mais 
quanto este é menos apto para se de
fender, e que os seus bens por serem 
de menor importância revestem um ca
rácter mais sagrado.

A obediência a estas leis, pergunta
mos Nós, não bastaria só por si para 
fazer cessar lodo o antagonismo e sup- 
primir todas as suas causas? A Egreja, 
porém, instruída e dirigida por Jesus 
Chrislo, eleva ainda mais as suas vistas; 
propõe um corpo mais completo de pre
ceitos, porque a sua ambição é estreitar 
a união das duas classes até o ponto 
de as unir uma á outra pelos laços de 
uma verdadeira amizade.—Ninguém pô
de ter uma inlelligencia verdadeira da 
vida mortal nem estimal-a no seu justo 
valor, senão elevar á consideração da 
outra vida que é immortal. Suppri- 
mi esta, e immediatamente toda a for
ma e toda a verdadeira noção da ho
nestidade desapparece; ainda mais, o 
universo inteiro torna-se um mysterio 
impenetrável.

Quando tivermos deixado esta vida, 
é que nós começaremos a viver; esta 
verdade, que a própria natureza nos 
ensina, é um dogma christão, sobre o 
qual descança como seu primeiro fun
damento toda a economia da religião. 
Não, Deus não nos creou para estas coi
sas frágeis e caducas, mas para as coi
sas celestes e eternas; não é como 
uma morada fixa, que nos deu esta ter
ra, mas como um logar de exilio. Que

(1) Ecct merce» operariorum... çwj frau- 
data ert a vobfo clamai: ft clamor eorum tn 
aurts Domini Sabaoth introivil.
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pe: fadle tribuere, communicare (í). 
Manda aos ricos d’este século que dèem 
facilmente e communiquem as suas ri
quezas.

Ninguém seguramente está obrigado 
a alliviar a outrem privando-se do seu 
necessário ou da sua família, nem mes
mo a diminuir nada do que as conve
niências lhes impõem: ninguém, pois, 
deve viver de uma maneira contraria 
ds conveniências (2). Mas desde que se 
satisfaz á necessidade e ao decoro, é 
um dever espalhar o supérfluo no seio 
dos pobres (3). E’ um dever, não de 
stricta justiça, salvo os casos de extre
ma necessidade, mas de caridade chris- 
tã: um dever, por consequência, a cujo 
cumprimento se não pôde ser obrigado 
pela justiça humana. Mas, acima dos 
juízos do homem e das suas leis ha a 
lei e o juizo de Jesus Christo, nosso 
Deus, que nos persuade de todos os 
modos a fazer habilualmente a esmola: 
Z’ mais feliz, diz Elle, aquelle que rfd, 
que aquelle que recebe (4), e o Senhor 
tomará como feita ou recusada a Elle, 
a esmola que se fizer ou recusar aos 
pobres. Cada vez que fizeste a esmola 
a um dos mais pequenos de meus ir
mãos, fizeslel-a a mim (5).

Por fim, eis em algumas palavras o 
resumo d’esla doutrina: aquelle que re
cebeu da divina bondade uma maior 
abundancia ou seja dos bens externos 
do corpo ou seja dos bens da alma, re
cebeu-os com o lim de os fazer servir 
á sua propria perfeição, e ao mesmo 
tempo, como ministro da providencia, 
ao auxilio dos outros. Por isso «se al
guém tiver o talento da palavra, tenha 
cuidado em se não calar; se tiver uma 
superabundância de bens, que não dei
xe a misericórdia sepultar-se no fundo 
do seu coração; quem tiver a arte de 
governar, que se applique com cuidado 
em repartir com seu irmão o exercício 
e os fructos» (6).

Quanto aos desherdados da fortuna, 
aprendam da Egreja, que, segundo o 
juízo do proprio Deus, a pobreza não 
é o opprobrio e que não se deve en
vergonhar de ter necessidade de ga
nhar o seu pão com o suor do seu ros
to. E’ o que Jesus Christo Nosso Se
nhor confirmou com o seu exemplo, 
Elle que, sendo rico, se fez pobre (7)

abundeis em riquezas e em tudo quanto 
se reputa bens da fortuna, ou que se
jais privados d’elles, nada imporia à 
felicidade eterna; o uso que fizerdes 
d’esses bens, eis o que interessa. Jesus 
Christo não supprimiu as aíllicçôes, que 
formam quasi toda a trama da vida 
mortal; fez d’ellas eslimulos da virtude 
e fontes de merecimento; de maneira 
que não ha homem que possa preten
der as recompensas eternas, se não 
seguir a senda sanguinolenta pisada 
por Jesus Christo. Se soffremos com 
Elle? reinaremos com Elle (I). Escolhen
do para si mesmo a cruz e os tormen 
tos, mitigou singularmenie a sua força 
e amargura, e, para nos tornar o soffri- 
mento ainda mais supporlavcl ajuntou 
ao exemplo a sua graça e a promessa 
de uma recompensa sem fim. Porque 
o momento tam curto e tam ligeiro das 
afflicçães que soffremos n'esta vida, 
produz em nós o peso eterno de uma 
gloria soberana e incomparável (2). 
Assim adverle-se aos afortunados d’este 
mundo, que as riquezas os não põem a 
coberto da dòr, não são utilidade al
guma para a vida eterna, mas antes 
um obstáculo (3); que devem tremer 
deante das ameaças desusadas que Je
sus Christo profere conira os ricos (4); 
que emfim virá um dia em que devem 
dar a Deus, seu juiz, uma conta rigo
rosíssima do uso que tiverem feito da 
sua fortuna.

Sobre o uso das riquezas, eis o ensi
no de uma excellencia e uma impor- 

’ tancia extrema, que a philosophia não 
tem podido abalar, mas que pertence 
à Egreja dar nos na sua perfeição e fa 
zer descer da theoria á pratica. 0 fun
damento d’esta doutrina está na dis- 
tincção da justa posse das riquezas e 
da sua legitima applicação. A proprie
dade particular, já vimos, é, para o ho
mem, de direito natural (5); o exercício 
d’este direito é não sómenle permilli- 
do, sobretudo a quem vive em socie
dade mas ainda absolutamente neces
sário. Agora, se se perguntar em que 
consiste o uso dos bens, a Egreja res
ponde sem hesitar: Debaixo d’este pon
to de vista o homem não deve conside
rar as coisas externas como particula
res, ma$ como communs, de modo que 
faça participar facilmente aos outros 
nas suas necessidades. Por isso disse o 
Apostolo: eDivitibus hujus saeculi prccci-

(1) Si ewiinebimue, et conregnabimw. 11 
&d Tim.,H, 12.

(2) lã enim, quod in praesenti est momen- 
taneum et leve trándalionh notlrae, eupra mo- 
dum in tublimttale aetemum gloria pondue 
opercdur inctdi» TI Cor. IV, 17.

(3) Matb. XIX, 23-21.
(4) Lac. VI, 24-25.
(5) Licitum est quod homo propria poe- 

rideal. Et eet etuim neocesarium ad humanam 
vitam. 8. Thom. II-II. Quaest. LXYI, a. 2. 

(1) II-II Qmest. LXV, a 2.
(2) Nullu» enim inconvenienier vivere 

debet. 8. Thom. H-II, Qnaeat. XXXII, a, 6.
(3) Quod eupereet, date eleemoeinam. Lua. 

XI, 41.
(4) Beatiue esl magis dare quam aceipere. 

Àator. XX, 35.
(5) Quamdiu fecitli» uni ex hie fratribus 

meie minimie, mihi feoistie. Math.» XXV, 40.
(6) S. Greg. Magn. In. Evang. Hom. 

IX, n. 7.
(7) II Cor. VIII, 9, Egenue factw est 

oum wet ãivee.

para salvação dos homens; que, Filho 
de Deus e elle mesmo Deus, quiz passar 
aos olhos do mundo por filho de um 
operário; chegou a consumir uma gran
de parte da sua vida n’um trabalho 
mercenário (1).

Aquelle que tiver debaixo dos olhos 
o modêlo divino, comprehenderá mais 
facilmente o que vamos dizer: que a 
verdadeira dignidade do homem e a 
sua excellencia residem nos seus costu
mes, quer dizer, na sua virtude; que 
a virtude é o património commum de 
todos os mortaes, ao alcance de lodos, 
dos pequenos e dos grandes, dos po
bres e dos ricos; só a virtude e os me
recimentos, estejam na pessoa que es
tiverem. alcançarão a recompensa da 
eterna felicidade. Ainda mais, é para 
as classes desgraçadas que o coração 
parece inclinar-se mais. Jesus Christo 
chama aos pobres bemavenlurados (2); 
convida com amor, para os consolar, 
que venham a Elle todos aquelles que 
soflrem e que choram (3); abraça com 
a caridade mais terna os pobres e os 
opprimidos. Estas doutrinas servem 
sem duvida para humilhar a alma al
tiva do rico e lornal-o mais condescen
dente, para levantar a coragem dos que 
soflrem e inspirar-lhes resignação. Com 
estas doutrinas achar-se-ia diminuido 
um abysmo que o orgulho aprecia, e 
alcançar-se ia sem trabalho que os que 
estão de ambos os lados se dessem a 
mão. e as vontades se unissem na mes
ma amizade.

Mas a simples amizade ainda ó pou
co: se se obedecer aos preceitos do 
christianismo, é no amor fraternal que 
se ha de operar a união. De uma e 
outra parle saber-se-á e comprehen- 
der-se-â que todos os homens são nas
cidos de Deus, seu pae commum; que 
Deus é o seu fim unico e commum, e 
que só Elle é capaz de communicar aos 
Anjos e aos homens uma felicidade 
perfeita e absoluta; que todos foram 
egualrnenie remidos por Jesus Christo 
e restabelecidos por Elle na sua digni
dade de filhos de Deus, e que assim 
um verdadeiro laço de fraternidade os 
une entre si e a Christo seu senhor, o 
primogénito de muitos irmãos, primo- 
genitus in mullis fratribus. Saberão em 
fim que todos os bens da natureza, 
dos os ihesquros da graça pertencem 
em commum e indistinctamente a todo 
o genero humano, e só os indignos ó 
que são desherdados dos bens ceies- 
tiaes (4).

(1) Nonne hic e*t faber, filius MariatJ 
Marc. VI» 3.

(2) Hat., XV, 55. Beati pauperu «piritu.
(3) Vèniíe aã me omne» qui laboratie et 

onerati ertitt.
(4) Si autem filii et heredee: heredee qui- 

dem Dei, coheredu aulem Chrieti. Rom. VII, 
17.
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em decadência, com razão se prescre
ve reconduzil-a às suas origens. Por
que a perfeição de toda a sociedade 
consiste em proseguir e em attingir o 
fim em vista do qual ella foi fundada; 
de modo que todos os movimentos e 
todos os actos da vida social nasçam 
do mesmo principio d'onde nasceu a so
ciedade. Apartar-se, pois, do fim, é ir 
para a morte; e voltar a elle é regres
sar á vida. E o que Nós dizemos de 
todo o corpo social, applica-se egual- 
mente a essa classe de cidadãos que 
vive do trabalho e conslilue a grande 
maioria.

E não se pense que a Egreja se 
esforça-se por penetrar nas almas, e em deixa de tal modo absorver pelo cui- 
obter das vontades que se deixem con dado das almas, que desdenhe o que 
duzir e governar pela regra dos pre- se refere á vida terrestre e mortal, 
ceilos divinos. Este ponto é capital e Pelo que particularmente diz respeito 
de grandíssima importância, porque en- à classe dos trabalhadores, faz ella to- 
cerra como que o resumo de todos osldos os esforços para os arrancar á mi- 
interesses que estão em letigio e aqui 
a acção da Egreja é soberana. Os ins
trumentos de que dispòe para tocar as 
almas, recebeu-os para esse íim de Je
sus Christo- e trazem comsigo a eífica- 
cia de uma virtude divina. São os uni 
cos aptos para penetrar nas profunde
zas do coração humano, os únicos ca
pazes de levar o homem a obedecer ás 
imposições do dever, a dominar as pai 
xões, a amar a Deus e ao seu proximo 
com uma caridade desmedida, a derru
bar corajosamente todos os obstáculos

Tal a economia dos direitos e deve
res ensinados pela philosophia christã. 
Não se veria em breve praso estabele
cer-se a pacificação, se pudessem vir 
estes ensinos a prevalescer nas socie
dades?

A Egreja, porém, não se contenta 
com indicar o caminho que leva à sal
vação; conduz ella e applica de sua 
mão o remedio para o mal. Dedica-se 
inteiramente a instruir e a educar os 
homens segundo os seus princípios e a 
sua doutrina, cujas aguas vivificantes 
se empenha em espalhar lam longe e 
tam largamente quanto póde, pelo mi
nistério dos bispos e do clero. Depois, 

que lhe embaracem a marcha no cami
nho da virtude.

Basta n’esle ponto passar ligeiramen
te em revista pelo pensamento os exem
plos da antiguidade. As coisas e os fa
ctos que vamos recordar estão fóra de 
toda a controvérsia. Assim, não padece 
duvida que a sociedade civil dos ho
mens foi fundamentalmente renovada 
pelas instituições christãs; que essa re
novação teve por fim levantar o nível 
do genero humano ou, para melhor di
zer, chamal-o da morte â vida, e le- 
val-o a um lam subido grau de perfei
ção como se não viu nada similhanle 
nem antes nem depois, e como se não 
verá nunca em lodo o decorrer dos sé
culos; que emfim d’esses benefícios foi 
Jesus Christo o principio e deve ser o 
fim; porque do mesmo modo que tudo 
partiu d’elle, assim também tudo a elle 
se deve referir. Quando pois o Evan
gelho raiou no mundo, quando os po
vos souberam o grande mysterio da in
carnação do Verbo e da redempção dos 
homens, a vida de Jesus Christo, Deus 
e homem, invadiu as sociedades e im- 
pregnou-as inteiramente da sua fé, das 
suas maximas e das suas leis. E' por 
isso que se a sociedade humana deve 
ser curada; não virá comtudo a sel-o 
senão pelo seu regresso à vida e ás 
instituições do cbristianismo. Ã quem 
quer regenerar uma sociedade qualquer 

seria e procurar-lhes uma melhor sor
te. E de certo não é pequeno o apoio 
que dá a esta obra, pelo só facto de 
que trabalha, por palavras e acções em 
reconduzir os homens ã virtude. Os 
costumes christãos, desde que são pos
tos em acção, exercem naturalmente na 
prosperidade temporal o seu quinhão 
de beneQca influencia, visto que ailra- 
hem o favor de Deus, principio e fonte 
de todo o bem; comprimem o excessi
vo desejo das riquezas e a sede de vo
lúpias, esses dois Qagellos que muitas
vezes lançam a amargura e o desgosto 
no proprio seio da opulência (1); con
tentam-se emfim com uma vida e uma 
alimentação frugal e supprem pela eco
nomia a modicidade dos rendimentos, 
longe desses vicios que consomem, 
não só as pequenas, mas as maiores 
fortunas e dissipam os mais avultados 
patrimónios. A Egreja ainda, além d’is- 
to, provê directamente â felicidade das 
classes desherdadas, com a fundação e 
sustentação de instituições que tem por 
adequadas para lhes mitigar a miséria; 
e n’este mesmo genero de benefícios 
tanto tem ella sobresaído que os seus 
proprios inimigos lhe fazem o elogio.

Assim é que no tempo dos primeiros 
christãos, era tal a virtude da sua ca
ridade, que não era raro vêr os mais 
ricos despojarem-se dos seus patrimó
nios em favor dos pobres; por isso a 
indigência não era conhecida entre el- 
les (2). Aos diáconos, cuja ordem fôra 
especialmente instituída para este fim, 
confiaram os aposlolos a distribuição 
quotidiana das esmolas; e o proprio 
São Paulo, posto que absorvido por uma 
solicitude que alcançava todas as Egre- 
jas, não hesitava em emprehender pe-

{1) Radix omnium malorum ut cupidUat. 
I. Tiin. VI, 10.

(2) Act. VI, 34. tfeçue... quitqum egene 
erat inter Ulot.

nosas viagens para ir em pessoa levar 
soccorros aos christãos indigentes. Soc- 
corros do mesmo genero eram espon
taneamente olTerecidos pelos fieis em 
cada uma das suas assembléas; o que 
Terluliano chama os depositas de pieda
de, por se empregarem em accudir d 
manutenção e dar sepultura ds pessoas 
indigentes, orphãos pobres de ambos os 
seax)sr domésticos velhos, e ds victimas de 
naufragio (1).—Aqui está como a pou
co e pouco se formou esse património, 
que a Egreja sempre guardou com re
ligioso cuidado como bem proprio da 
família dos pobres. Chegou até a asse
gurar soccorros aos desgraçados, pou
pando-os á humilhação de estenderem 
a mão. Porque esta mãe commum dos 
ricos e dos pobres, aproveitando-se dos 
maravilhosos impulsos de caridade que 
ella por toda a parle provocara, fundou 
sociedades religiosas e uma multidão 
de outras instituições úteis, que não 
deviam deixar sem allivio quasi ne
nhum genero de miséria. Ha, sem du
vida, um certo numero de homens, hoje 
em dia, que, echos fieis dos pagãos de 
oulfora, chegam a converter tam mara
vilhosa caridade em arma com que ata
cam a Egreja; e já se tem visto a be
neficência estabelecida pelas leis civis 
substituir a caridade christã; mas esta 
caridade, que se dedica inteiramente e 
sem pensamento reservado à utilidade 
do proximo, não póde ser suppridapor 
nenhuma industria humana. Só a Egre
ja possue essa virtude, pois não se 
póde haurir senão do Sagrado Coração 
de Jesus Christo, e é vaguear apartado 
de Jesus Christo andar afastado da sua 
Egreja.

Entretanto, não padece duvida que, 
para se obter o resultado appetecido, 
não será de mais recorrer aos meios 
humanos. E, assim, todos aquelles a que 
o assumpto diz respeito, devem altentar 
a um mesmo flm e trabalhar de accordo, 
cada um na sua esphera. 11a ahi como 
que uma imagem da Providencia gover
nando o mundo; porque ordinariamen
te vemos que os factos e os successoe 
que dependem de causas diversas são 
o resultado de sua acção commum.

Ora, que parte de acção e de reme
dio temos nós direito a esperar do Es
tado? Diremos primciramente que por 
Estado não intendemos aqui tal ou tal 
governo estabelecido em tal ou tal povo 
em particular, mas lodo o governo que 
responda aos preceitos da razão natu
ral e dos ensinamentos divinos, ensina
mentos que Nós proprio designadamen- 
te expuzemos em Nossa Carla Encyclica 
acerca da constituição christã das so
ciedades.

0 que, em primeiro logar, se pede 

(1) Apol. II, XXXIX.
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aos governos é um concurso de ordem 
geral, que consiste na completa econo
mia das leis e das instituições; quere
mos dizer, que devem obrar de modo 
que da própria organisação e do go 
verno da sociedade, dimane espontanea
mente e sem esforço tanto a prosperi
dade publica como a particular.

Tal é, na realidade, o oíBcio da pru
dência civil e o dever proprio de todos 
aquelles que governam. Ora, o que faz 
uma nação próspera, é a pureza dos 
costumes, famílias fundadas em bases 
de ordem e moralidade, a pratica da 
religião e o respeito da justiça, uma 
imposição moderada e uma repartição 
equitativa dos encargos públicos, o pro
gresso da industria e do commercio, 
uma agricultura florescente, e outros 
elementos, se os ha, do mesmo gene- 
ro; todas as coisas que se não podem 
levantar mais alto sem fazer subir ou
tro tanto a vida e a felicidade dos ci
dadãos. Do mesmo modo pois que por 
todos estes meios o Estado pôde vir a 
ser util ãs outras classes, assim tam
bém elle póde melhorar muito a sorte 
da classe operaria, e isto em todo o ri
gor do seu direito e sem ter que re
cear a exprobação de ingerência; por 
isso que em virtude mesmo do seu offl- 
cio, o Estado deve servir o interesse 
commum. E’ evidente que quanto mais 
se multiplicarem as vantagens resultan
tes d’esla acção de ordem geral, tam
bém menos necessidade haverá de re
correr a outros expedientes para reme
diar a condição dos trabalhadores.

Mas, eis aqui uma outra considera
ção, que ainda mais profundamenle at- 
tinge a nossa questão. A razão formal 
de toda a sociedade é uma e commum 
a todos os seus membros, grandes e 
pequenos. Os pobres, pelo mesmo titu
lo que os ricos, são por direito natu
ral, cidadãos, isto é, pertencem ao nu
mero das partes vivas de que se com
põe, por intermédio das famílias, o cor
po inteiro da nação, para não dizer que 
em todas as cidades elles são o grande 
numero. Como pois não seria razoavel 
que se provôsse a uma classe de cida
dãos e se desprezasse outra, torna-se 
evidente que a auctoridade publica deve 
lambem tomar as medidas requeridas 
para salvaguardar a salvação e os in
teresses da classe operaria. Se falta a 
isso, viola a stricta justiça, que quer 
que a cada um se dê o que lhe é de
vido. A este respeito diz Santo Thomaz, 
mui sabiamente: como a parte e
o lodo são de certo modo uma e a mes 
ma coisa, também o que pertence ao todo 
pertence de algum modo a cada par
te (1). E porque, entre os graves e nu

merosos deveres dos governantes que 
querem prover como convém ao bem 
publico, o que domina lodos os outros 
consiste em cuidar egualmenle de to
das as classes de cidadãos, observando 
rigorosamenle as Leis da justiça cha
mada distributiva.

Mas, ainda que todos os cidadãos sem 
excepção devam contribuir com a sua 
parte para a massa dos bens communs, 
os quaes, de resto, por uma rotação na
tural, se repartem novamente entre os 
indivíduos, todavia, as constituições 
respectivas não pódem nem ser as 
mesmas nem de egual medida. Quaes- 
quer que sejam as vicissitudes por que 
as fôrmas de governo tenham que pas
sar, ha de sempre haver entre os cida
dãos estas deseguaidades de condições, 
sem as quaes uma sociedade não póde 
nem existir nem ser concebida. Custe 
o que custar, carece-se de homens que 
governem, que façam leis, que admi
nistrem justiça, homens em Um de con
selho ou de auctoridade, que superin
tendam nos negocios da paz e nas coi
sas da guerra. Ninguém póde duvidar 
de que esses homens devem ter pro
eminência em toda a sociedade e occu- 
par n’ella o primeiro logar, pois que 
trabalham directamente no bem com
mum e de uma maneira tam excellenle. 
Pelo contrario, os homens que se appli- 
cam ás coisas da industria não pódem 
concorrer para este bem commum, 
nem na mesma medida nem pelas mes
mas vias; comtudo, servem também e 
grandemente os interesses da socieda
de, embora de uma maneira menos di- 
recta. Sem duvida nenhuma, o bem 
commum, cuja acquisição deve ter por 
efleito aperfeiçoar os homens, é princi- 
palmente um bem moral.

Mas, em uma sociedade bem consti
tuída, deve achar-se ainda uma certa 
abundancia de bens exteriores, cujo 
uso é requerido pelo exercício da vir
tude (1). Ora, a fonte fecunda e neces
sária de todos esses bens são o traba
lho do operario, o trabalho dos cam
pos ou das oílicinas. Ainda mais, n’esta 
ordem de coisas, o trabalho tem uma 
tal fecundidade e uma tal ellicacia, que, 
sem receio de errar, póde affirmar-se 
que é a unica fonte d onde procede a 
riqueza das nações. Pede pois a equi
dade que o Estado se preoccupe com 
os trabalhadores, e proceda de modo 
que de todos os bens que elles procu
ram á sociedade, lhes caiba uma parte 
conveniente, como habitação e vestuá
rio, e que possam viver á custa de 
menos fadigas e de menos privações. 
E d’aqui se segue, que o Estado deve fa
vorecer tudo o que, próxima ou remo-

(1) Sicut part et totum quodammodo eunt 
idem, ita id quod etl totiu» quodammodo e»t 
partM (II, U Qmeet, LXI, a. 1 ad 2).

^(1) 8* Thom., De reg. Prinoip. I. c.

tamente, pareça de natureza a melho
rar-lhes a sua sorte. Esta solicitude, 
longe de prejudicar a ninguém, redun
dará, pelo contrario, em proveito de lo
dos, porque importa soberanamenle á 
nação que homens que são para ella o 
principio de bens tão indispensáveis, 
não se achem continuamente a braços 
com os horrores da miséria.

Importa à ordem, que, como já dis
semos, nem o indivíduo nem a família 
sejam absorvidos pelo Estado; é juslo 
que um e outro tenham a faculdade de 
obrar com liberdade com tanto que não 
offendam o bem geral nem façam inju
ria a ninguém. Aos governos, porém, 
pertence proteger tanto a communidade 
como as partes d'ella; a communidade 
porque a natureza contiou-lhe com o 
poder soberano a conservação d’ella, e 
de tal modo que a salvação publica não 
é sómente aqui a lei suprema, mas a 
própria causa e a razão de ser do prin
cipado; as partes porque de direito na
tural o governo não deve olhar ao inte
resse dos que teem o poder entre mãos, 
mas ao bem dos que lhe estão submel- 
tidos: tal é o ensinamento da philoso- 
phia, não menos que o da fé christã. 
Além d’isso, toda a auctoridade vem de 
Deus e é uma participação de sua au- 
cloridade suprema; portanto aquelles 
que são depositários d’ella devem exer- 
cel-a à similhança de Deus, cuja pater
nal solicitude não se estende menos a 
cada uma das suas creaturas em parti
cular, senão que a lodo o seu conjun- 
cto. Se, pois, ou sejam os interesses 
geraes ou seja o interesse de uma 
classe em particular, que se achem le
sados ou simplesmente ameaçados, não 
sendo possível remedial-o ou obvial-o 
de outro modo, é de toda a necessi
dade recorrer á auctoridade publica.

Ora, importa á salvação publica e 
particular, que a ordem e paz reinem 
em toda a parte, que toda a economia 
da vida domestica seja regulada se
gundo os mandamentos de Deus e os 
princípios da lei natural; que a religião 
seja honrada e observada; que se ve
jam florescer os costumes particulares 
e públicos; que a justiça seja religiosa
mente guardada e nunca uma classe 
possa impunemenle opprimir a outra; 
que cresçam robustas gerações capazes 
de ser o apoio e, se preciso fôr, o ba
luarte da patria. E’ porisso que, se 
succede que os operários, abandonando 
o trabalho ou suspendendo-o por meio 
das grèves, ameaçam a tranquilidade 
pubhca; que os laços naturaes da fa
mília aflfrouxam entre os trabalhado
res; que se calca aos pés a religião dos 
operários, não lhes facilitando o cum
primento dos seus deveres para com 
Deus; que a promiscuidade dos sexos, 
ou outros incentivos para o vicio, cons
tituem nas ofllcinas um perigo para a
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moralidade; que os patrões esmagam 
os trabalhadores ao peso de iníquos 
onus, ou deshonram n'elles a persona
lidade humana com condições indignas 
e degradantes; que altentam contra a 
sua saude por um trabalho excessivo, 
incompatível com sua edade ou sexo; 
em lodos estes casos é absolutamente 
necessário applicar, dentro de certos li
mites, a força e a auctoridade das leis. 
Estes limites serão determinados pelo 
mesmo fim que chama o soccorro das 
leis; isto é, que estas não devam avan
çar nem emprebender nada além do que 
é necessário para reprimir os abusos e 
afastar os perigos.

Os direitos, onde quer que elles se 
achem, devem ser religiosamente res
peitados, e o Estado deve assegural-os 
a todos os cidadãos prevenindo ou vin 
gando a violação d’elles. Todavia, na 
prolecção dos direitos particulares deve 
elle preoccupar-se de um modo espe
cial dos fracos e dos indigentes. A cias-

po tam perigoso, pertence ao publico 
dar remedio; porque essas folgas não 
só redundam em detrimento dos pa
trões e dos proprios operários, senão 
que embaraçam o commercio e preju
dicam os interesses geraes da socieda
de, e como degeneram facilmente em 
violências e tumultos, a tranquilidade 
publica acha-se muito comprometlida.

Mas aqui é mais efllcaz e mais salu
tar que a auctoridade das leis previna 
o mal e o impeça de produzir-se, afas 
tando com sabedoria as causas que pa
reçam de natureza a excitar conflictos 
entre operários e patrões. No operário 
ha egualmente numerosos interesses 
que reclamam a prolecção do Estado, 
e, em primeiro logar, o que respeita 
ao bem da sua alma.

EíTeclivamenle por mais preciosa e 
desejável que seja a vida do corpo, não 
é ella o Um ultimo da nossa existên
cia: é um caminho e um meio para se 
chegar, pelo conhecimento da verdade 

se rica faz das suas riquezas como que e pelo amor ao bem, â perfeição da 
uma muralha e carece menos da tutela vida da alma, que em si mesma tem

insculpida a imagem de Deus, em quem 
reside a soberania de que o homem 
foi investido ao receber a ordem de a 
si sujeitar a natureza inferior e tomar 
a seu serviço as terras e os mares.

«Enchei a terra e submettei-a; domi
nai sobre os peixes do mar, as aves 
do céo e os animaes que se movem 
sobre a terra.» (I)

Sob este ponto de vista são todos os 
homens eguaes: não ha distincção en-

publica. Pelo contrario, a classe indi
gente, sem riquezas que a ponham ao 
abrigo das injustiças, conta sobretudo 
com a protecção do Estado. Que (^Es
tado se constitua pois, por um titulo 
muito particular, a providencia dos que 
trabalham, os quaes pertencem em ge
ral á classe pobre.

Será bom, porém, tratar separada
mente certos pontos de maior impor
tância. Em primeiro logar é preciso
que as leis publicas sejam para as pro
priedades particulares uma protecção e 
uma salvaguarda. E o que acima de 
tudo importa, no meio de tanta cupi
dez em eflervescencia, é contêr as 
turbas no dever; pois se é permittido 
aspirar a melhores destinos com o con
sentimento da justiça, tirar á força o 
bem de outrem, invadir as proprieda
des alheias sob o pretexto de uma 
absurda egualdade, são coisas que a 
justiça condemna e o proprio interesse 
commum repudia. Seguramente os ope
rários que querem melhorar a sua sorte 
por um trabalho honesto e fóra de toda 
a injustiça, constituem a grande maio
ria; mas quantos não ha que embuidos 
de falsas doutrinas e ambiciosos de no-

tre ricos e pobres, senhores e servos, 
príncipes e súbditos: Não teern todos 
senão um mesmo Senhor (2). Esta di
gnidade do homem, tam respeitada pelo 
proprio Deus, a ninguém é permittido 
violal-a impunemente, nem impedir a 
marcha do homem para esta perfeição 
que corresponde â vida eterna. Ainda 
mais: a este respeito, nem sequer é li
cito ao homem renunciar espontanea
mente á dignidade de sua natureza ou 
querer a escravidão da sua alma, pois 
não se tracta de direitos que livre
mente se possam alienar, mas de de
veres para com Deus que religiosa 
mente se devem cumprir. D’aqui vem 
a necessidade do descanço e da cessa
ção do trabalho nos dias do Senhor.
Não se vá porém intender por este 
descanço um maior lapso de tempo da
do a uma esteril ociosidade, e menos 
ainda, na aspiração de muitos, esse 

jdesleixo gerador de vicios e consum- 
midor de salarios, mas sim um des
canço sanctiflcado

vidades, se soccorrem de todos os 
meios para excitar tumultos e arrastar 
os outros á violencial Que a auctorida
de publica intervenha então, e, en
freando as excitações dos agitadores, ga- 
ranta os costumes dos operários contra 
os artifícios da corrupção e as legitimaslcanço sanctiflcado pela religião. Alliado 
propriedades contra o perigo da rapina.!pois o descanço com a religião, desvia

Não é raro que um trabalho muito o homem das fadigas e cuidados da 
prolongado ou muito penoso e um sa- vida quotidiana, alevanla-o aos gran- 
lario reputado muito exíguo dêem lo-
gar a essas folgas voluntárias e combi
nadas que se chamam qrèves. A este 
flagello tam commum e ao mesmo tem-

(1) Chm. I. 28.
(2) Bom. X, 12.

des pensamentos do céo e convida-o a 
render ao seu Deus o tributo d'aquella 
adoração que lhe é devida.

Tal é principalmente o caracter e ra- 
;zão d’este descanço do sétimo dia, do 
qual, já no antigo Testamento, fez Deus 
um dos mais notáveis artigos da lei: 
Lembra-te de sanctificar o dia de sab- 
bado (1); e de que elle mesmo tinha 
dado o exemplo, no mysterioso des
canço tomado após a creação do ho
mem: Descançou ao sétimo dia de todo 
o trabalho que tinha feito (2).

Quanto aos interesses physicos e 
corporeos, compete á auctoridade pu
blica defendel-os antes de tudo, arran
cando os infelizes operários dàs mãos 
d'esses especuladores, que não conhe
cendo a menor difierença entre o ho
mem e a machina, abusam desmedida
mente das pessoas dos operários com 
o só ílm de satisfazerem excessivas co
biças. Exigir uma somma de trabalho 
que embotando as faculdades da alma,
esmaga o corpo, exhaurindo-lhe por 
completo as forças, é um procedimento 
indesculpável perante a justiça e pe
rante a humanidade. A actividade do 
homem, restricta como a natureza d’el- 
le, tem uns limites além dos quaes se 
não deve passar. -E’ certo que ella 
augmenta com o exercício e o habito, 
mas sob condição de ser alliviada por 
mtervallos de descanço. Assim o nu
mero de horas d'um dia de trabalho 
não deve exceder a medida das*fôrças 
dos trabalhadores, e os intervallos de 
descanço deverão proporcionar-se á na
tureza do trabalho e á saude do ope
rário, e regulados pelas circumstancias 
do tempo e dos logares. 0 operário que 
arrauca da terra o que ella tem de 
mais occulto, a pedra, o ferro e o bron
ze, é submetlido a um trabalho, cuja 
brevidade deverá compensar o peso e 
a fadiga, bem como o damno physíco 
que d’ahi pôde resultar. Demais, c jus
to que se tomem em conta as epochas 
do anno: um trabalho ha que póde ser 
commodo n’uma estação e intolerável e 
penoso n’outra. Emfim, o que póde exe
cutar um homem válido e na força da 
edade, não será equitativo exigil-o 
d’uma mulher ou d'uma creança. De 
modo especial a infancia—e isto deve 
ser strictamente observado—não deve 
entrar na ofllcina antes que a edade 
haja desinvolvido as forças physicas, 
inlellectuaes e moraes: d'outro modo, 
como planta ainda tenra, vir-se-á a 
murchar com um labor precoce em de
masia, o que deve de causar a ruina 
da educação. Trabalhos ha também in
convenientes á mulher, destinada pela 
natureza, de preferencia, aos arranjos

(1) Exod. XX, 8.
(2/ Gen, II, 2(
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domésticos, os quaes na verdade lhes 
salvaguardam admiravelmente a hones
tidade, e por sua natureza melhor cor
respondem à boa educação dos filhos e 
à prosperidade da família. Em geral, a 
duração do descanço deve regular-se 
pelo dispêndio das forças que elle deve 
restaurar. 0 direito ao descanço quoti
diano e a suspensão do trabalho no dia 
do Senhor, devem ser condição expres
sa ou tacita de todo o contracto entre 
os patrões e os operários. Faltará a 
probidade em todo o contracto que não 
tenha esta condição; pois ninguém póde 
exigir ou promelter a violação dos de
veres do homem para com Deus e para 
comsigo.

Passemos a um outro ponto da ques
tão, de grande importância lambem, 
que, para fugir de extremos, exige uma 
definição rigorosa: é a fixação do sala- 
rio. «Determinado livremente o salario 
por ambas as partes interessadas,—as
sim se raciocina—o patrão, pagando-o, 
tem satisfeito os seus compromissos e 
a nada mais é obrigado. Em tal bypo- 
these, a justiça só terá lesão se elle 
recusasse saldar a divida, ou o opera 
rio não concluisse o trabalho e não 
désse cumprimento ãs suas condições; 
e n’esle unico caso, com exclusão de 
todos os mais, é que o poder publico 
teria que intervir para fazer valer o 
direito de qualquer d’elles». Similhante 
racio^pio nenhum juiz equitativo o 
abraçará sem reserva, pois que não 
abrange todos os lados da questão e 
omitte um devéras importante. Traba
lhar, é exercer a actividade com o fim 
de adquirir o que requerem as diver
sas necessidades da vida, mas princi
palmente a sustentação da própria vi
da: Comards o pão no suor do teu ros
to (1). Eis porque razão o trabalho re
cebeu da natureza um como duplo cu
nho: é pessoal^ porque a força activa 
é inherente á pessoa, e é propriedade 
de quem a exerce, e a recebeu para 
utilidade sua; é necessário porque o 
homem carece do fructo de seu traba
lho para conservação de sua existên
cia, conservação a que ha de attender 
em obediência às ordens irrefragaveis 
da natureza. Se pois se não considerar 
o trabalho senão pelo que n*elie ha de 
pessoal, é certo que o operário, a seu 
talante, póde restringir a taxa do sala
rio: e como por sua vontade presta o 
trabalho, por sua vontade póde conten
tar-se com exigua remuneração, ou não 
exigir nenhuma. Mas ouira coisa se ha 
de intender se ao caracter de persona
lidade se juncta o de necessidade, de 
que o pensamento póde fazer abstrac- 
ção, mas que, realmente, não é sepa
rável. Effectivamente, conservar a exis

teflcia é um dever de lodos os homens, 
ao qual ninguém sem crime se póde 
subtrahir. D'este dever promana neces
sariamente o direito de procurar as 
coisas necessárias á subsistência, das 
quaes o pobre se não provê senão me
diante o estipendio de seu trabalho. 
Façam pois o patrão e o operário quan
tas convenções lhes aprouver, cheguem 
inclusivamente a combinar a verba do 
salario, superior a sua livre vontade 
está a lei da justiça natural, mais ele
vada e mais antiga, ordenando que o 
salario não seja insufllciente â susten
tação do operário sobrio e honrado. Se 
este, levado da necessidade ou do re
ceio d’um maior mal, acceila as duras 
condições que por outro lado lhe não 
seria permittido recusar, por que lhe 
são impostas peio patrão, ou por quem 
faz a ollerta do trabalho, é isto submet 
ter-se a uma violência reprovada pela 
justiça.—Sendo porém de recear, que 
n’estes ou outros casos analogos, como 
no tocante ás horas diarias do trabalho 
e à saude dos operários, seja impor
tuna a interferencia dos poderes públi
cos, mórmente por causa da variedade 
de circumstancias dos tempos e dos to
gares, será preferível que a solução 
seja commettida ás corporações ou syn- 
dicalos, a que mais adeante nos hemos 
de referir, ou se recorra a algum ou
tro meio de salvaguardar os interesses 
dos operários, ainda com o auxilio e 
apoio do Estado, se a questão assim o 
exigir.

0 operário que perceber um salario 
suíficiente para com desafogo prover 
ás necessidades suas e da família, a 
ser prudente, adoptará o conselho que; 
parece dar-lhe a própria natureza: es- 
forçar-se-á por ser parcimonioso, pro
cedendo de tal modo que, por bem in
tendidas economias, vá ajuntando um 
pequeno pecúlio, que o habilite a for
mar um dia um modesto património. 
Como vimos, a presente questão não 
seria eíhcazmente resolvida sem que 
fosse estabelecido como principio fun
damental a inviolabilidade da proprie
dade particular. Importa, portanto, que 
as leis protejam o principio da pro
priedade, o reanimem e desinvolvam 
entre as classes populares, tanto quan
to possível. Conseguido este resultado, 
fôra elle a fonte dos mais preciosos 
benefícios, e sobre tudo d’uma divisão 
dos bens, assente em mais segura equi
dade. A violência das revoluções polí
ticas dividiu o corpo social em duas 
classes, e abriu entre ellas um abysmo 
insondável. D'um lado a omnipotência 
na opulência: uma facçao que, senhora 
absoluta da industria e do commercio, 
desvia o curso das riquezas, fazendo 
derivar para o seu lado todos os ma- 
nanciaes; facção, de mais a mais, so
bremodo influente na administração puti) Gen. Hl, 19.

blica. Do outro, a fraqueza e a indi
gência: uma multidão, com a alma ul
cerada, disposta sempre â desordem. 
Ah! estimule-se a industriosa activida
de do povo, com a perspectiva da sua 
participação na propriedade do solo, e 
pouco e pouco ver-se-á nivelar o abys
mo cavado entre a opulência e a misé
ria, e approximarem-se as duas clas
ses.—Demais, a lerra produzirá tudo 
em maior abundancia, pois o homem, 
que é assim feito, pelo pensamento de 
que trabalha no que é seu, redobra de 
ardor e applicação. Chega a pôr todo 
o seu amor n’uma terra que elle pro- 
prio cultivou, que a si e aos seus pro- 
metle não só o strictamenle necessá
rio, mas ainda uma certa abastança. 
Ninguém ha que não descubra ao pri
meiro relance os efieitos d’esta dupli
cação d'actividade sobre a fecundidade 
da lerra e sobre a riqueza das nações. 
— Uma terceira utilidade será a sus
pensão no movimento da emigração: 
com efleito, ninguém quereria trocar o 
berço natal, a sua palria, por um paiz 
estrangeiro, se n’elia encontrasse meios 
de levar uma vida mais tolerável.— 
Mas para que estas vantagens se con
vertem em realidades, é condição in
dispensável que a propriedade parti
cular não seja esgoltada por um ex
cesso de encargos e impostos. E’ da 
natureza e não das leis humanas que 
promana o direito da propriedade in
dividual; não a póde pois abolir a au- 
cloridade publica; o que póde é regu
lar e conciliar seu uso com o bem com- 
mum. Por isso, obra contra a justiça e 
a humanidade quando, sob o nome de 
impostos, sobrecarrega em demasia os 
bens dos particulares.

Diremos por flm, que os proprios pa
trões e os operários podem singular
mente auxiliar a solução por meio de 
todas as obras próprias, e minorar ef- 
ficazmente a indigência, operando a 
approximação das duas classes. D’este 
numero são as associações de soccor- 
ros mutuos; as diversas associações, 
provenientes da iniciativa particular, 
com o flm de soccorrer os operários, 
bem como as suas viuvas e orphãos, 
em caso de morte, accidentes ou in- 
fermidades; as palronagens, que exer
cem uma protecção benefica com as 
creanças, os adolescentes e os homens 
em plena virilidade. Cabe no emtanto 
o primeiro logar às corporações ope
rarias, que encerram quasi todas as 
obras.

Por largo tempo experimentaram nos
sos antepassados a salutar influencia 
d’essas corporações. Ao passo que n’el- 
las encontravam os artistas inapprecia- 
veis vantagens, as artes d’alli tiravam 
um novo lustre e uma vida nova, como 
o certificam uma grande quantidade de 
monumentos. Estando hoje as gerações
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foi instituída para garantir e não para 
anniquilar o direito natural. Por esta 
razão, uma sociedade civil que prohi- 
bisse as sociedades particulares, ata- 
Icar-se-ia a si mesma, visto que todas 
as sociedades, publicas e particulares, 
tiram a sua origem d’um mesmo prin
cipio, a natural sociabilidade do ho
mem.—E* certo haver coujuncluras que 
auclorisam as leis a opporem-se ã fun
dação d’uipa sociedade, como por exem 
pio se ella, em virtude de seus estatu
tos orgânicos, trabalhasse para um fim 
flagrantemenle atlentatorio da probida
de, da justiça e da segurança do Esta
do. Então teriam os poderes públicos o 
direito de lhe impedir a fundação, ou 
de a dissolver quando ja formada. Mas 
em tudo isto devia proceder com gran
de circumspecção, para evitar usurpa
ção dos direitos dos cidadãos, e não es 
tatuir, a pretexto de utilidade publica, 
alguma coisa que a razão houvesse de 
desapprovar. Pois uma lei não merece 
obedecida, a menos que se não confor
me com a recta razão e a lei eterna de 
Deus. (I)

Ao Nosso espirito se apresentam aqui 
as confrarias, as congregações e ordens 
religiosas de todo o genero, ãs quaes 
a auctoridade da Egreja e a piedade 
dos lieis deram nascimento: quaes, até 
nossos dias, foram os seus fructos de 
salvação para o genero humano, assás a 
historia o manifesta. Consideradas sim
plesmente sob o ponto de vista da ra
zão, taes sociedades apparecem como 
fundadas com um hm honesto, e con
seguintemente sob os auspícios do di
reito natural; no que tem de relativo ã 
religião, não dependem senão da Egre
ja. Não podem pois os poderes públi
cos legilimamente arrogar-se nenhum 
direito sobre ellas, nem atlribuir-se a 
sua administração. A obrigação que a 
elles toca é respeilal-as, protegel-as, e 
em caso de necessidade, defendel-as. 
Justamente o contrario é que Nós he
mos sido condemnado a ver, principal
mente n’estes últimos tempos; em não 
raros paizes, tem posto o Estado mão 
n'estas sociedades e acumulado a seu 
respeito injustiça sobre injustiça, es- 
cravisando-as das leis civis, privando-as 
do legitimo direito de personalidade 
moral, espoliando-lhes todos os bens. 
Sobre estes bens tinha a Egreja seus 
direitos; cada um dos membros linha 
os seus, e bem assim os doadores que 
lhes haviam dado uma applicação, e em 
summa os que d’elles colhiam soccor-

(1) Lex humana in tantum habet rationem 
Ugu, in quantum est secundu-m rationem re
atam, ei eecundum hoc mawifeelum eel quod a 
lege atema derivatur. In quantum vero a ra- 
tione recedit, ric dicitur lex iniqua, et eic non 
habet rationem legie, eed magie violentice cu- 
jutdam, (8. Thom. Somm. Theol. I-II, 
Quart. XIII, a. Hl.)

mais cultas, os costumes mais polidos, 
as exigências da vida quotidiana em 
maior numero, é isemplo de duvida 
que as corporações se haviam de ada
ptar a estas condições novas. Assim 
vemos com prazer irem-se formando 
por toda a parte sociedades d’este ge- 
nero, compostas ora sõ de operários, 
ora mixtas, de operários e patrões, e 
é para desejar augmentem de contínuo 
a sua acção. Com quanto mais d’umaj 
vez d'ellas Nos tenhamos occupado, 
queremos aqui expôr sua opportunida- 
de e seu direito de existência, e indi
car seu modo de organisação e o pro- 
gramma por que se devem reger.

A quotidiana experiencia que o ho
mem adquire da exiguidade de suas 
forças, impelle-o e exhorta-o a aggre- 
gar-se uma cooperação extranha. E’ 
das Sagradas Lettras a sentença que 
diz: Alais valem dois junctos que um 
só, pois tiram vantagem da sua asso
ciação. Se um cai o outro sustenta-se. 
Desgraçado do homem só, pois quando 
cair, ninguém terd que o levante (1). E 
ainda esta: 0 irmão que é ajudado por 
seu irmão é como a cidade forte (2). 
D*esta natural tendencia, nasce, como 
d’um mesmo germen, primeiro a so
ciedade civil, depois, no seio d’esta, 
outras sociedades que, por imperfeitas 
e restrictas, não deixam por isso de 
ser verdadeiras sociedades. Entre a 
grande e as pequenas sociedades ha 
profundas diíTerenças, derivadas do seu 
hm proximo. 0 fim da sociedade civil 
abrange universalmente todos os cida
dãos, pois esse hm está no bem com- 
mum, isto é, n’um bem do qual todos 
e cada um teem o direito de partici
par em medida proporcional. Dahi 
vem o chamar-se publico, porque reú
ne os homens para formarem uma na
ção (3). Ao contrario, as sociedades 
constituídas em seu seio são frágeis 
por serem particulares, e o são com 
effeito, visto que a sua razão de ser 
immediata é a utilidade particular e 
exclusiva de seus membros.

Sociedade particular é aquella que 
se forma com um lim particular, como 
quando dois ou tres indivíduos se as
sociam para em commum exercerem o 
commercio (4). Ora, do facto de não te
rem as sociedades particulares existên
cia senão no grémio da sociedade ci
vil, da qual são como que parcellas, 
não se conclue, falando em geral e pon
derando apenas a sua natureza, que o 
Estado lhes possa negar a existência. 
0 direito de existência vem-lhes da 
própria natureza, e a sociedade civil

(1) Eccl. IV, 9-12.
(2) Prov, XVIII, 19.
(3) 8. Thom. Contra impugnantee Dei

oaP’

ros e allivio. Não podemos portanto 
deixar de senur amargamente tam 
indignas e funestas extorções, tanto 
mais que são feridas de proscripção as 
sociedades calholicas, na mesma occa- 
sião em que se allirma a legalidade das 
sociedades particulares, que se recusa 
a homens pacíficos, cuidadosos da uti
lidade publica, o que se concede, e mui 
amplamente, a homens que meditam 
planos funestos á religião e ao Estado.

Certamente em nenhuma outra epo- 
cha se viu tam notável multiplicidade 
de associações de todo o genero, mór- 
mente de associações operarias. Não é 
aqui o logar de inquirir d’onde muitas 
d’ellas veem, a que lim tendem, e de 
que meios se valem. E’ entretanto opi
nião, confirmada por numerosos indí
cios, que são originaríamente governa
das por chefes occullos, e obedecem a 
uma palavra d'ordem, egualmente hos
tis ao nome christão e ã segurança das 
nações; que depois de lerem açambar
cado todas as emprezas, aos operários 
que n'ellas recusem entrar, fazem-lhes 
espiar a sua recusa pela miseria.— 
N'este estado de coisas, outro remedio 
não teem os operários christãos, que 
decidir-se por um d’e3tes dois partidos; 
ou darem seus nomes ãs sociedades de 
quem a religião tudo tem a recear, ou 
organisarem-se elles mesmos, unirem 
suas forças e sacudirem corajosamente 
um jugo tam intolerável e injusto. Ha
verá homens verdadeiramente empe
nhados em arrancar o supremo bem da 
humanidade a um perigo imminente, 
que possam ter a menor duvida de 
quanto é urgente optar por este ulti
mo partido?

E’ em extremo louvável o zelo d’um 
grande numero dos nossos, que sobre
modo conhecedores das necessidades 
actuaes, sondam cuidadosamente o ter
reno, para ahi descobrir a vereda ho
nesta que leva á rehabilitação da clas
se operaria. Constituídos protectores 
das classes laboriosas, traciam de au- 
gmentar a sua prosperidade, tanto do
mestica como individual; de regular 
equitalivamente as relações reciprocas 
dos patrões e dos operários; de man
ter e arreigar n’uns e outros a lem
brança de seus deveres e a observân
cia dos divinos preceitos, que guiando 
o homem â moderação e condemnando 
todos os excessos, conservam nas na
ções, e entre elementos tam diversos 
de pessoas e de coisas, a concordia e 
a harmonia mais perfeitas. Pela inspi
ração dos mesmos pensamentos, homens 
de grande mérito frequentemenle se 
congregam, para se coinmunicarem as 
idéas, unirem as forças e assentarem 
programmas de acção. Outros occupam- 
se em fundar corporações adequadas ãs 
diversas profissões e fazer entrar n’el- 
las os artistas; coadjuvam-nos com seus
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pal, isto é, ao aperfeiçoamento moral 
e religioso. E’ principalmente este ílm 
que deve ser o regulador da economia 
d'estas sociedades. D’outro modo, ellas 
degenerariam bem depressa e cairiam, 
por pouco que fosse, na esphera das 
sociedades, onde à religião se não re
serva logar. Que serviria pois ao ar
tista haver encontrado no seio da asso
ciação a abundancia material, se a au
sência do alimento espiritual fosse ruí
na para a sua alma? Que vale ao ho
mem lucrar o mundo inteiro, se vem a 
perder a sua alma? (1) Eis o cará
cter pelo qual quiz o Salvador que o 
christão se distinguisse do pagão. Os 
pagãos procuram todas as coisas,.. 
Vós procurai primeiro o reino de Deus, 
e todas as mais coisas vos serão dadas 
por accrescimo, (2) Assim pois, tomando 
a Deus por ponto de partida, dê-se um 
amplo logar á instrucçào religiosa, para 
que todos conheçam os seus deveres 
para com Elle, o que é necessário crer, 
o que é necessário esperar, o que é 
necessário fazer, para alcançar a salva
ção eterna. Tudo isto lhes deve ser 
d’um modo particular recommendado. 
Premunam-se com toda a solicitude con
tra as opiniões erróneas e as diversas 
variedades de vicio. Guie-se o operário 
ao culto de Deus; incite-se n'elle o es
pirito de piedade; tracte-se principal
mente de o fazer hei á observância dos 
domingos e dias festivos. Aprenda elle 
a amar e a respeitar a Egreja, mãe 
commum de lodos os christãos, a aca
tar seus preceitos, frequentar os sacra
mentos—fontes divinas onde a alma 
lava suas manchas e bebe a sanctidade.

Constituída assim a religião como 
fundamento das leis sociaes, não ha 
difilculdade em determinar as relações 
mutuas entre os membros, no intuito 
de obter a paz e a prosperidade da 
sociedade. Sejam distribuídas as diver
sas funeções da maneira mais conve
niente aos interesses communs, e de 
modo que a desegualdade não venha 
prejudicar a concordia.

E’ da maior importância que os en
cargos sejam distribuídos com intelli- 
gencia e ciaramente definidos, para 
que ninguém venha a padecer injusti
ça. A massa commum seja administra
da com integridade, e préviamente se 
determine, consoante o gráu de indi
gência de cada membro, a quantidade 
de soccorro a conceder-lhe; sejam os 
direitos e os deveres dos patrões per
feitamente combinados com os direitos 
e os deveres dos operários. Para at- 
tender ás reclamações eventuaes sus
citadas entre uma e outra parte, com 
respeito a direitos lesados, fóra para

conselhos e recursos e providenceiam 
para que jamais lhes falte um trabalho 
honrado e productivo. Os bispos, pelo 
seu lado, animam estes esforços e os 
collocam sob sua alta protecção: debai 
xo da auctoridade d’elles e sob seus 
auspícios, membros do clero, tanto se* 
cular como regular, dedicam-se em 
grande numero aos interesses espiri- 
luaes das corporações. Finalmente não 
faltam catholicos, senhores de avulta
das riquezas, mas d'alguma sorte fei
tos companheiros voluntários dos traba
lhadores, que não olham a despezas, 
no intuito de fundar e propagar socie
dades onde estes, a par d’um certo 
conforto quanto ao presente, possam 
ter para futuro a promessa d’um des
canço honroso. Tam estremado zelo, 
tantos e tam bem combinados esforços, 
teem já feito entre os povos um bem 
assás considerável e grandemente co
nhecido, para que seja necessário falar 
d’el!e mais delidamente. E’ em Nosso 
intender de feliz auspicio para o futu
ro, e esperamos d’estas corporações os 
mais beneficos fructos, com tanto não 
descurem de se desinvolver, e presida 
sempre a prudência á sua organisação. 
Proteja o Estado estas sociedades fun
dadas segundo o direito, mas não se 
insinue em seu governo interior, nem 
toque nas molas intimas que lhe dão a 
vida; pois o movimento vital procede 
essencialmente d’um principio interno 
e extingue-se facilmente ao influxo 
d’uma causa externa.

Evidentemente estas corporações, pa
ra n’ellas haver unidade de acção e ac- 
cordo de vontades, carecem d’uma or
ganisação avigorada por uma sábia e 
prudente disciplina. Se pois, como é 
certo, os cidadãos são livres para se 
associarem, devem sel-o egualmente 
para se dotarem de estatutos e regula
mentos que lhes pareçam mais em har
monia com o ílm que se propõem. Que 
devem ser estes estatutos e regula
mentos? Cremos se lhes não possa dar 
regras lixas para lhes determinar os 
pormenores; tudo depende do genio de 
cada nação, das tentativas feitas, da 
experiencia adquirida, do genero de 
trabalho, da expansão do commercio, 
e d*outras circumstancias de coisas e 
de tempos, cujo exame se ha de fazer 
maduramente. Quanto se póde dizer 
em geral, é que se deve tomar para 
regra universal e constante o organisar 
e governar de tal modo as corpora
ções, que se proporcione a cada um 
dos seus membros os meios proprios 
para, pelo caminho mais commodo e 
abreviado, o conduzir ao ílm a que as
pira, e que consiste no maior augmento 
possível dos bens do corpo, do espirito 
e da fortuna.

E’ evidente porém que, mais que 
tudo, se póde tender ao objecto princi

(1) Math. XVI, 26.
(2) Math. VI, 32-33.

desejar que os proprios estatutos in
cumbissem homens intelligentes e di
gnos, escolhidos de seu seio, de regu
larem o leligio na qualidade de árbi
tros. Cumpre ainda prover, d’um modo 
especial, que em nenhum tempo falte 
o trabalho ao operario, e haja um fun
do de reserva destinado a obviar não 
só aos incidentes súbitos e fortuitos, 
inseparáveis do trabalho industrial, mas 
também á doença, á velhice e aos re
vezes da fortuna. Estas leis, quando 
recebidas de boa vontade, são suffi- 
cientes para assegurar aos fracos a 
subsistência e um certo bem-estar; são 
porém as corporações catholicas cha
madas ainda a prestar seus bons auxí
lios á prosperidade geral. Do passado 
Nos é dado sem temor ajuizar do futu
ro. Uma edade cede o logar a outra; 
mas o curso das coisas apresenta ad
miráveis similhanças, dispostas por essa 
Providencia que tudo dirige e tudo faz 
convergir ao fim que Deus se propoz 
ao crear a humanidade.

Sabemos que nos primeiros tempos 
da Egreja lhe imputavam como um cri
me a indigência de seus membros, con- 
demnados a um viver de esmolas e 
trabalho. Mas despidos como estavam 
das riquezas e do poder, souberam at- 
trahir o favor dos ricos e o patrocinio 
dos poderosos. Viam-os, diligentes, la
boriosos, pacíficos, modelos de justiça 
e de caridade sobretudo. Em presença 
d'uma vida tam perfeita e de costumes 
tam puros, os prejuízos dissiparam-se, 
o sarcasmo desappareceu, e as ficções 
d’uma superstição inveterada esvaece
ram-se pouco e pouco deante da ver
dade christã.—A sorte da classe ope
raria,—questão que de presente se 
ventila—ha de ser resolvida pela ra
zão ou sem ella, e ás nações não póde 
ser indillerente o seja por uma ou ou
tra maneira. Pela razão a resolverão 
facilmente os operários christãos, se, 
aggremiados em sociedades e obede
cendo a uma direcção prudente, entra
rem no caminho onde seus paes e seus 
antepassados encontraram o seu bem e 
o dos povos. Seja qual fôr nos homens 
o dominio dos prejuízos e das paixões, 
se uma vontade prevertida não apagou 
de todo o sentimento do justo e do ho
nesto, indispensável será que cedo ou 
tarde a benevolencia publica se incline 
para esses operários, activos e modes
tos, para quem a equidade vale mais 
que os lucros ignóbeis, e a religião do 
dever é preferida a tudo. Resultará 
d’aqui, como outra vantagem, serem 
offerecidas a esperança de salvação e 
as grandes facilidades para a attingir 
a esses operários, que passam a vida 
no despreso da fé ebrislã e nos hábi
tos por ella condemnados. Esses taes 
facilmente hão de comprehender que 
teem sido o joguete de esperanças en-
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ções e feições divinas nos deixou des- 
criptas o Apostolo n’estas palavras: A 
caridade é paciente, é benigna... não 
'cura do seu proprio interesse; tudo sof 
fre. (1)

Como penhor dos divinos favores e 
em prova de nossa benevolencia, vos 
concedemos, de todo o coração, a cada 
um de vós, veneráveis Irmãos, ao vos
so clero e aos vossos fieis, a bênção 
apostólica no Senhor.

Dada em Roma, juncto de S. Pedro, 
a 15 de maio do auno de 1891, deci
mo quarto do nosso Pontificado.

LEÃO XIII, PAPA.

ganosas e apparencias fementidas. Pois 
sentem pelo traclamento deshumauo de 
seus patrões, que apenas são avaliados 
pelo peso do ouro produzido por seu! 
trabalho; quanto às sociedades que os 
alliciaram, claramente vèem que n’el- 
las, em logar da caridade e do amor, 
ha apenas discórdias intestinas, com
panheiras inseparáveis da pobreza in
solente e incrédula. De alma em desa
lento, corpo alquebrado, quanto anhe- 
lariam expellir um jugo tam humilhan
te! Não ousam porém fazel-o, preados 
pelos respeitos humanos ou pelo temor 
da indigência. Ah! para todos esses po
dem ser admiravelmente utcis as so
ciedades catbolicas, se, vendo-os hesi
tantes, os convidarem a virem procu
rar em seu seio um remedio para to
dos os males; se, arrependidos, lhes 
abrirem os braços para dar-lhes defeza 
e protecção.

Eis pois, veneráveis Irmãos, porquê 
e por que meios esta tam diíílcil ques
tão exige ser tractada e resolvida. To
me cada um a tarefa que lhe pertence, 
tome-a sem demora, para que não suc- 
ceda que por addiamento do remedio 
se torne incurável o mal já de si tam 
grave. Façam os governantes uso da 
auctoridade protectora das leis e insti
tuições; lembrem-se, ricos e patrões, 
de quaes sejam seus deveres; tractem 
os operários, cuja sorte corre perigo, 
dos seus interesses pelas vias legiti
mas, e jà que só a religião, como a 
principio dissemos, é capaz de extirpar 
o mal radicalmente, lembrem-se lodos 
que a primeira coisa a fazer é a res
tauração dos costumes christãos, sem 
os quaes até os meios aconselhados 
como efficazes pela prudência humana, 
serão pouco edoneos para produzir 
uteis resultados.—No que respeita ã 
Egreja, jamais faltará por qualquer modo 
a sua acção, tanto mais fecunda quan
to mais livremente desinvolvida: e isto 
desejamos o comprehendam sobretudo 
aquelles cuja missão é velar pelo bem 
publico. Desinvolvam os ministros sa
grados todas as forças de sua alma, to 
da a industria de seu zelo, e não ces
sem, sob a auctoridade de vossas pa
lavras e vosso exemplo, de recommen- 
dar aos homens de todas as classes as 
regras evangélicas da vida christã; 
trabalhem quanto possam na salvação 
dos povos, e mais que tudo appliquem- 
se a alimentar em si mesmos e a cul
tivar nos outros a caridade, rainha de 
todas as virtudes. D’uma abundante ef- 
fusão de caridade é que realmente se 
pôde esperar a salvação, mas da cari
dade christã, em que está resumido 
todo o Evangelho, e que disposta sem
pre a sacrihcar-se em beneficio do pro
ximo, é antídoto seguro contra a arro- 
gancia do século, contra um desmesu
rado amor proprio; virtude, cujas func-

sexos n este Centenário de 3. Luiz 
Gonzaga.

Esta commovente Consagração, que 
tão bem completa ou corôa a festa de 
8. Luiz Gonzaga, póde também con
cluir uma Primeira Communhão sole- 
mne, ou um Retiro annual escolar, ou 
a festa do Coração de Jesus. Todos os 
jovens consagrados devem n*esae dia 
trazer ao peito o escapulário do Cora
ção de Jesus ou a medalhinha do Apos
tolado da Oração.

Se esta ceremonia não tiver logar nas 
occasiões acima indicadas, será preciso 
fazel-a realçar por meio de cânticos, de 
uma pratica, de uma procissão de crean
ças, segundo a forma do Ritual, e 
no Hm pela bênção do 83. Sacramento.

Deus queira que esta Consagração se 
estenda a todas as escolas e a todos 
os grupos de creanças d*ambos os sexos, 
principalmente aos dos nossos Centros 
do Apostolado. Os filhos doa pobres e 
dos ricos n’ella encontrarão o apoio, a 
protecção e os favores do Sagrado Co
ração de Jesus. Os paes de iamilia, os 
Sacerdotes e os Mestres christãos esta
mos certos que hào-de promover n’esce 
Centenário de 8. Luiz Gonzaga uma 
Consagração, que é ardentemente dese
jada pelo divino Coração de Jesus e 
que servirá de poderosa salvaguarda 
aos interesses de tantas creanças mui
to amadas.

Aproveitemos este Centenário tão 
opportuno para estabelecer em todas as 
parochias a Communhão mensal e geral 
das creanças, e em todos os nossos col- 
legíos a Communhão dominical. Um 
grande meio de obter estes resultados 
tão desejáveis, é instituir n'estes diffe- 
rentes Jogares o Apostolado da Oração 
e as Congregações de Nossa Senhora. 
Estas duas obras harmonisam-se admi
ravelmente para o bem geral de uma 
parochia, de uma escola, asylo ou col- 
legio.

O Conselho da Congregação póde ser 
ao mesmo tempo o Conselho do Aposto
lado da Oração para toda a parochia, 
ou para toda a escola ou pensionado.

As folhas da Consagração dialogada 
das creanças encontram-se em

Lisboa—Administração do Mensagei
ro—Rua do Quelhas, 6.

Braga—Director Central do Aposto
lado—Rua de 8. Barnabé, 42.

SECÇÃO RELIGIOSA
3.’ Centenário 

de S. Luiz Gonzaga
Consagração das creanças aos divinos 

Corações de JESUS e de MARIA

SOR OS AU1F1CIOS DK S. LUIZ GOMZAGA.

Apostolado da Oração tem appel- 
lado para o zelo do Clero a fim 
de promover nas parochias, nas

escolas e colUgios a Consagração sole- 
mne dos meninos e meninas aos divi
nos Corações de Jesus e de Maria. 
Um grande numero de Bispos, em di
versas partes, dignaram-se patrocinar 
este appêllo, que já tem produzido no 
mundo innumeraveis e esplendidas con
sagrações.

Alas S. Luiz Gonzaga é o protector 
ojjicial da juventude e, além d'isso, se
gundo o testimunho de Santa Magdale- 
na da Pazzi, o santo do Sagrado Cora
ção. Assim, foi sob os auspícios de S. 
Luiz Gonzaga que a B. Margarida Ala
ria e o V. P.® de laColombier celebra
ram, pela primeira vez, a festa do Sa
grado Coração no dia 21 de Junho de 
1675. Foi também sob a protecção de 
8. Luiz Gonzaga que a B. Margarida 
Maria e suas companheiras fizeram, em 
Raray-Ie-Monial, a sua primeira Consa
gração publica ao Coração de Jesus no 
dia 21 de Junho de 1686. Nós não po
demos fazer n’este Centenário coisa 
melhor do que imitar a B. Margarida 
Maria, que escreveu:

«E propriamente no adoravel Cora
ção de Jesus que os christãos (dedica
dos ao seu amor) encontrarão um logar 
de refugio durante a vida, e principal
mente á hora da morte.»

A Direcção Central do Apostolado 
da Oração em Portugal acaba de publi
car uma Consagração dialogada, que 
propõe á juventude christã d'ambos os

(1) I Corinth. XIII, 4-7.

Gottas de balsamo
ooo o acto de abnegação e sacrifí
cio feito, em estado de graça, por 
amor de Jesus, é mais precioso 

que todo o ouro do mundo.
l.° A vossos olhos se offerece um 

objecto agradavel que toda a gente exa
mina?—Quanto Jesus ficaria contente.
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e melhor admiraríeis as bellezas do pa- 
raizo, se, por amor de Jesus, vos pri
vásseis de o contemplar?

2. ° Sentis curiosidade de saber noti
cias, das tantas que se dizem em redor 
de vós?—Ficai certos que se alguma 
vez vos mortificardes, Jesus vos dirá 
em recompensa coisas maravilhosas ao 
vosso coração.

3. ° Annunciam-vosum concerto admi
rável, de musica arrebatadora?—Não é 
vossa obrigação ir alli; por Jesus re
nunciai áquellas harmonias para melhor 
ouvirdes um dia no céo o concerto dos 
Anjos.

4. ° Apraz-vos colher uma mimosa 
flôr, e deliciar-vos com o seu perfume? 
—Privando-vos d’esse perfume, mais 
suaves tereis as fragrancias do paraizo.

5. ° Ser-vos-ia grato servir-vos d’utna 
iguaria mais delicada que apparece á 
mesa?—Mas é sexta-feira, é sabbado, 
é quarta, por amor de Jesus, Maria ou 
José, prescindi d’essa iguaria.

6. ° Nem sempre as comidas chegam 
ao ponto conveniente de preparação?— 
Não vos queixeis; sirva esta circums- 
tancia para mortificação de vosso pa
ladar.

7. ° Induz-vos a molleza a tomar, 
quando assentados ou no leito, a posi
ção mais commoda?—Não a attendais: 
sabei sempre conter o vosso corpo n’uma 
posição digna e modesta.8ECÇA0 CRITICA

Notas soltas 
n

Os g;alliof©irow

Aprazada fóra a manhã do dia 6 
d’abril d’este anno para a solemne 
abertura do Congresso Catholico em 
Braga.

Devia principiar pelas 11 horas a 
missa de pontifical, e já muito antes 
das 10 começára d*enxamear magotes 
de pessoas de todas as classes sociaes, 
com notável concorrência do elemento 
ecclesiaslico e forasteiro, a velha ca- 
thedral dos arcebispos, desdobrando 
sobre as massas que se adensavam, a 
cada minuto, silenciosa e dignamente, 
as arcarias rebocadas e deformadas de 
suas trez naves, mais a abobada do 
amplo Iranseplum. No rosto de todos 
transparecia menos a curiosidade, que 
o sentimento da gravidade e importân
cia do acto, prestes a principiar. Li
geiro alvoroço, como o que precede as 
grandes commoçOes, percorria os ner
vos, e sentia-se a alma afinada para as 
notas sublimes, que viriam ahi desferir 
os interesses religiosos e os da patria,

uns e outros á hora presente em tam 
critica conjunctura.

Aqui, ou fosse êrro meu, isto de jul
gar os outros por umas intuspecçóes 
demasiado subjectivas, ou infelicidade, 
não tardou a «nota solta» e um tanti- 
nho desafinada n'esle suberbo concerto 
de Fé e dedicação pressurosa, como 
não veriam outro meus olhos. E d’esta 
feita, não partiu de nenhum «sabio Pi
res» a nota, nem mesmo de nenhum 
dos cavalheiros incarregados da ardua 
tarefa de arrumar os convidados, pois 
observavam a linha recta e correcta da 
mais perfeita fidalguia e gentil respei- 
tosidade na casa de Deus, não; veiu de 
dois clérigos, que tendo a seu cuidado 
não sei que disposições e aprestes, se 
desempenhavam por modo algo desin- 
volto.

A gesticulação menos comedida, os 
modos ora bruscos ora facetos, as vozes 
destoanles, as pitadas a esmo, os risi
nhos e pilhérias de mui contestável 
bomgosto, punham, como hoje se diz, 
na assembléa uma nota galhofeira, que 
não dizia nada nem com o logar nem 
com a occasião. Aquillo não era bonito, 
não senhores.

Que na rua ou em suas casas sejam 
lhanos e folgasàos estes rev.0B, bem me 
está isso; agora fta casa de Deus e em 
tam solemnes momentos, um pouco de 
circamspecção não parecia de mais. Dão 
sempre estes predicados o cheiro agra- 
davel, como o de frescura do pannode 
linho lavado, da educação civil e chris- 
tã, indispensável a todos e primeiro ao 
padre.

Ainda descontando a sans façon de 
sacrista, contrahida na diuturna fami
liaridade com os logares e cousas san
tas, mais uma certa dissipação inimiga 
do piedoso recolhimento, a qual parece 
inherente ás grandes egrejas, ainda as
sim fica logar para o bom exemplo do 
padre modesto, delicado, reverente. 
Pois se do padre não partir o exemplo, 
onde o haveremos? E como corrigir os 
desmandos dos seculares n’esta matéria 
em que, por mal de nossos peccados, 
somos já notados entre os estrangeiros? 
Soffreremos que os proprios protestan
tes nos déem lições de respeito nos 
templos?

Nugae, nugae sunt in ore soecula- 
rium; in ore sacerdolum, btasphe- 
miae.

* ♦ •

Eis-nos afinal accommodados: vai 
começar o incruento sacrifício, a missa 
de pontifical pelo nosso venerando Ar
cebispo Primaz.

A numerosa clerizia revestida de ri
cos paramentos refulgentes d’oiro fino, 
as vestes roçagantes dos nobres prela
dos assistentes, as fardas bordadas dos 
titulares, as murças dos conegos e mon

senhores, os capellos dos lentes da 
Universidade, as togas dos magistrados, 
as filas, collares e condecorações, pro
duziam um bello quadro, e luzido como 
poucos se véem na província. Pela vas
ta cathedral coalhada de fieis reinava 
um qnasi silencio, que a lodos impu
nha o grandioso do espectaculo, mais o 
alcance do acto que alli se iniciava.

A «todos», disse e não era bem as
sim; pois por meus peccados tocou-me 
a visinhança d’um cavalheiro que tinha 
jurado, parece, não estar calado nem 
dizer coisa acertada. Uma d'estas cabe
ças leves, a quem os annos não pode- 
ram ainda, nem o tracto social, com- 
municar algo d’islo que se chama sen
timento das conveniências, e faz parte 
da boa educação e do proprio senso 
commum.

Pobres creaturas, toda a vida na in
fância por este sestro d’impertinencia, 
e sem nenhuma das graças infantis! 
Não é bem esta a especie do «Joven 
Ancião», exhibição extravagante de lio- 
salino Cândido; é antes a do «Velho 
Tolo», muito vulgar infelizmente, muito 
mais prosaica e triste, apesar da facécia 
calinica, cultivada a primor.

Notavelmente expansivo e dizedor o 
nosso homem; n’um tom algo superior 
á mezza voce fez constar desde logo 
a seus visinhos, entre enfadados e resi
gnados, «que elle preopinante estava 
«alli com o fim unico de ouvir o pré- 
«gador, cujos discursos jamais perdia». 
Bem pouco, infelizmente, lhe tinham 
aproveitado até áquella datai...

«Que muito lhe custara chegar até’li 
furando por meio d’apertão bravio, mas 
também que não arredaria do seu posto 
nem que o esmagassem; que os ponti- 
ficaes eram ceremonias maçadoras, com
pridas, compridas, tanto mais agora 
com todos esses bispos»... £ outras 
mil bagatellas e frioleiras, descosidas e 
vazias a eito, sem se lhes aproveitar 
nada.

Afinal ainda se resignaria á tardança 
da predica com a prelibação dos bellos 
trechos que ouviria; mas que perricel 
não podia alli fumar, nem abandonar 
o sitio! Este contratempo, na sua opi
nião, daria elle uma «c’roa» para o não 
soffrer.

E então que gana de fumar... Daria 
mesmo tres «c’roas», quatro «c'roas», 
por um só sigarrol!

Nada! não podendo fumar, ia alli 
mesmo mascar um brégeiro etc. etc. etc.

E continuou, apezar do luminoso e 
delicado expediente, a lastimar-se e a 
desconchavar; mesmo nos momentos 
mais solemnes, quando todos se curva
vam reverentes perante a hóstia sacro- 
santa, tinha elle pilhérias a dedo, e al
titudes desempoadas, muito do seu gosto 
e aprazimento.

E tudo aquillo porque não podia fu
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mar, porque o sermão tardava e elle 
não viera senão para o ouvir, como era 
publico e notorio.

A verdade é que nada d'aquillo era 
por mal; não que elle não era livre- 
pensador nem pensador captivo, sim
plesmente não pensava. Este era o seu 
mal e o nosso tormento.

Passados dias, ainda avistei o meu 
homem por duas vezes: n’uma das ses
sões do Congresso semeando dichotes e 
necedades â queima roupa de seus nu
merosos amigos, que não o escutavam; 
e n’um bairro encontrei-o, cabeça ao 
vento, um pé dentro e outro fõra da 
casa de sua habitação, mãos nas algi
beiras, ar pimpão e sorriso de compe
tência, armando ã importância, naocca- 
siào de passarem numerosos congres
sistas, como quem dizia: Aqui só eu. 
seus amigos!

—Sim, sim! Aqui só In, mais acolá 
onde por meus peccados te aturei.

* Ai! Portunhas, ha-de havel-os sem
pre, está escriplo!

liberal pertence explicar a vós, que 
applaudis á obra de Joaquim Antonio 
d’Aguiar e do Marquez de Pombal; 
deixai porém aos outros o direito de 
não crêr na mais solemne péla, de re- 
pellir com asco a mais nogenta hypo- 
crisia dos tempos modernos, o libera
lismo.

.tf. C.SECÇÃO BIBLIOGRAPHIGA
«Itâatorio do Apottolado da Oração 

e Liga do Coração do Jesus om Portu
gal, no anno de 1889-1890, dedicado 
ao Ex.“® Snr. D. Antonio José de 
Freitas Honorato, Arcebispo de Braga 
e Primaz das Hespanhas, com appro- 
vação de S. Ex.1 Rev."*—E’ um vo
lume, in 8.® grande, de 152 paginas, 
historiando succíntamente o movimen
to do Apostolado da Oração em Portu
gal. Pelos mappas que acompanham a 
jobra vemos que esta devoção, destina
da a alentar os fieis no fim dos tempos, 
augmenta quotidianamente, animando 
hoje o coração de quasi um milhão de

E agora sabera o leitor benevolo a Mgoeittdog portuguezes! E' notável pro 
estas horas tam enfadado como eu das digio. qU6 é boin 0 n0880 affir. 
taes «notas soltas» que á longa serie raa.nol.o 0 exemplar fervor coin que, 
das dietas, encolhida aqui de chofre laniraad0) corro a alistar se no exercito 
pro bom pacis, porei remate com a’dog goldadog de JegU8. No eiIltant0,
seguinte nota, não já «solta» senão*, 
«surda».

E vai esta pobre, esta triste nota 
surda, a passos medidos, amavel sor
riso nos lábios e cabeça descoberta, 
ponderar mui respeilosamente aos valen
tes reporteis (1) dos jornaes liberaes, 
nobremente escamados com as referen-, 
cias do sr. dr. Pinto Coelho; item aos 
oradores de toast, a um d’eiles que 
achou que os «frades foram esmaga-i 
dos» pelo carro da revolução, por cul< 
pa dos diclos frades, está visto, a ou
tro que protesla alto e bom som pelo 
seu liberalismo calholico, a todos in 
solidam e a cada um em particular— 
que na visita feita pelos Senhores Bis
pos e demais congressistas à velha ab- 
badia de Tibàes, cabeça da ordem be- 
nedictina em Portugal, um só repre
sentante da religiosa família compare
ceu a fazer as honras da casa que não 
é sua, o sympalhico e benemerilo an
cião Fr. João de Santa Gerlrudes.

Que Fr. João, outro sim nascido em 
Portugal, de paes portuguezes, portu- 
guez ainda hoje de alma, vida e cora
ção, teve de nacionalisar-se brazileiro 
para ter liberdade d’envergar o habito 
da sua Ordem!!...

EsLa bella coherencia da liberdade

apezar de muito se ter feito, graças á 
misericórdia divina e ao lidar enthu- 
siastico dos zeladores e zeladoras (são 
24:535!) muito ha para caminhar, ain
da, pois sómeute uma sexta parte de 
portuguezes estão inscriptos n’este exer
cito de eleitos. Cumpre trabalhar até 
que todos lhe pertençam.

Nós agradecemos o exemplar quo nos 
foi enviado.SECÇÃO DE COMMUNICADOS
0 Mez de Maria no Funchal

(1) Não foi no interesse dos jornaes a 
quem informavam, não snrs., foi no puro in
teresse do Congresso que elles mourearam. 
Fiquem-no sabendo.

Imagem adquirem um encanto quasi 
irresistível; julga-se ter uma visão do 
Céo. Tal é a abundancia, o brilho, a 
frescura, a fragancia das flores, enter- 
meiadas com grinaldas, ramos e folhas 
gigantescas, como só o clima Madei
rense póde produzir. E tudo isto varia 
e se renova quasi todos os dias; pois as 
familias maia illustres do Funchal, em 
santa emulação de honrar a Rainha do 
Céo, pedem o favor de poder tomar á 
sua conta exclusiva a ornamentação da 
Egreja ao menos por um dia; emquau- 
to que a direcção geral do embelleza- 
mento do templo durante todo o mez é 
desempenhada com a maior dedicação 
já desde ha muitos annos pelas 111.““ 
Snr.u Olivaes, tias do chorado Arce
bispo de Goa D. Ayres d’Ornellas.

A concorrência foi numerosa, sobre
tudo nos domingos e em outros dias em 
que havia sermão, e póde dizer-se que 
todos os que frequentam estes piedosos 
cultos o fazem por verdadeira devoção, 
exceptuando apenas, ás vezes, alguns 
poucos desgraçados, que julgam fazer 
bonita figura, mostrando-se faltos de fé 
e sem a noção inais elementar de boa 
educação.

Não é pelo estrondo dos morteiros, 
uein pelo sibilar e estalar dos foguetes, 
não é por orchestras ruidosas e multi
dão de instrumentos que se chamam os 
devotos ao templo. Cointudo não dei
xou a arte musical de concorrer para 
honrar a Maria, juntamente com as ga
las da natureza e com a eloquência dos 
oradores. Os Seminaristas, os ahimnos 
do Santuario, não podiam deixar de in
teressar-se pelo bom exito desta devo
ção. Foram effcctivamente elles, diri
gidos por seu tão babil e dedicado 
mestre, que executaram com geral sa
tisfação a parte musical, respirando 
tudo grande piedade e sobresahindo 
um alumno do curso theologico por sua 
voz tão suave e maviosa. Outra parte 
dos Seminaristas cercavam quotidiana
mente o altar da Virgem, formando- 
lhe com suas vestes alvas como que uma 
corte celestial, sendo celebrante o in- 
cançavel Capellfto da Sé, Padre Xa
vier de Vasconcellos.

0 illustre Prelado Diocesano abri
lhantou muitas vezes estes cultos, fal
tando com a eloquência e zelo aposto- 
lieo que todos lhe reconhecem, dando 
assim mais uma prova bem clara do 
seu grande amor para com a Santíssi
ma Virgem em quem deposita tanta 
confiança.

Também oraram alguns outros pró- 
gadores durante o Mez de Maria, todos 
elles, como esperamos, com bastante

gmvj&RRÂ de flores por excellencia, 
tfr d'uma perpetua primavera, a Ma

deira não podia deixar de aco 
lher com sympathia especial o culto da 
Rainha das flores e virtudes, a tão beb 
la devoção do Mez de Maria.

Foi introduzida no Funchal esta de
voção já ha cerca de 30 annos, e lon
ge de affrouxarem n’ella os funchalen- 
ses, de anno para anno se consagram 
a ella em maior numero e com enthu- 
siasmo verdadeiro.

Já em si é magestosa a Egreja de
S. João Evangelista do Funchal (vul-___ , ____
go Collegio); magestosa é a sagradalproveíto das almas. 
Imagem da Virgem Santa, de marmo-| Em muitas das nossas freguezias ru- 
re alvíssimo, collocada no inais altojraes também se fez aquella sympathi- 
d’mn altar de riquíssimo lavor; masjca devoção, com grande edificação dos 
nos dias do Mez de Maria, Egreja e fieís, graças ao muito zelo dos raspe-
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ctivos sacerdotes. D’uma das fregue- 
zías do norte da ilha escrevem-nos em 
data de 17 do corrente, dizendo-nos 
que alli se fizera pela primeira vez o 
Mez de Maria, devido á iniciativa do 
Reverendo Cura. Este ecclesiastico fez 
diariamente uma pratica muito própria 
para afervorar a piedade. Cantavam-se 
alli melodias singelas mas muito com- 
moventes, que attrahiam todos os dias 
grande numero de devotos. O que mais 
devia agradar 4 Virgem Santa era cer
tamente o crescido numero de confis
sões e communhões que n’este mez se 
fizeram. O céo recompensará o muito 
zelo d’aquelle sacerdote e o seu gran
de amor para com a Mãe de Deus. Esta 
frequência dos sacramentos é um si- 
gnal bem claro de que a sua palavra 
tem cabido em bom terreno.

Praza a Deus que a bei la devoção do 
Mez de Maria se espalhe cada vez mais 
pelas parochias d’esta diocese, pois es
tamos convencidos de que ella é um 
meio poderoso para avivar a fé, fazer 
amar a santa pureza e formar um di
que forte contra a impiedade que quer 
invadir tudo.

4—6—91. Um Funchalense.RETROSPECTO
Chronica

Portugal.—Obtiveram afinal appro- 
vação das duas camaras as bases para o 
lastimoso tractado com a Inglaterra. Por 
largo tempo manchará as paginas da 
nossa historia o labeu ignóbil ahi lançado 
por este funesto desenlace d’uma dis
córdia torpe. Examinemos de vagar as 
bases do tractado, e n*ellas veremos 
uma lesão flagrante de nossos direitos, 
uma injuria atirada á face dos portu- 
guezes, umas tempestuosas vesperas 
d’um desditoso futuro. E' prudência 
irmol-o encarando desde já tal como é, 
para depois nos não tomar de surpre- 
za. A nossa alliada empulgou-nos bi
zarramente a grande província de Mo
çambique. E’ certo que em muitos ar
tigos do tractado tem Portugal eguaes 
direitos aos da Inglaterra; mas se para 
defeza desses direitos houver letigio 
entre as duas partes, embora para al
gumas divergências se estatuísse a ar
bitragem, o tribunal decisivo será a 
contenda entre as duas nações, e em 
presença da lealdade ingleza ponde
rem-se a sério as garantias que salva
guardam os nossos interesses. !

licos, que é peior. Se o Papa determi
nasse que os missionários da Propa
ganda se estabelecessem em Moçambi
que, todos esses liberalÕes, levados ás 
camaras pelo voto d’um povo catholi- 
co, se ergueriam n’um protesto uni- 
80no e cobririam de impropérios vis 
a pessoa veneranda do Pontífice. A 
Inglaterra mandará alli, não missioná
rios catholicos, mas sim missionários 
hereticos. conculcadores infames dos 
direitos de padroeiro, e os nossos tri
bunos parlamentares, em numero avul
tado, dizem-lhe—Amen! com uma sub
serviência de polichinello.

Valentes! Quando os vemos insur- 
reccionados contra o Vigário de Jesus 
Christo, o anceão escudado apenas na 
sua sotaina de immaculada alvura, não 
nos assombra vel-os cobardemente tre- 
mer a um arremêsso do leopardo inglez. 

Na camara dos deputados o Rev. 
Santos Viegas, e na camara dos pares 
os srs. Marquezes de Pombal e Valia- 
da, mas o sr. conselheiro Jeronymo 
Pimentel, protestaram contra a liber
dade de cultos, determinada na base 
X, porque á moeda falsa e á verda
deira, ao mal e ao bem, ao erro e á 
verdade, ao protestante e ao catholico, 
a Luthero e ao Papa, ao diabo e a 
Deus, é loucura rematada ou perversi
dade supina a concessão de eguaes di
reitos. Merecem o Rev. Santos Viegas e 
os tres dignos pares o nosso parabém, 
por haverem cumprido o seu dever, a 
par de tantos que o postergaram cri
minosamente.

A 11 de junho, ás 2 e meia horas 
da tarde, lavrou-se a assignatura do 
lastimável tractado.

O sr. Infante D. Affonso, n’esse
tarmente até os antros em que as socie
dades secretas se oocupam em minar a 
existência da Egreja, que nas mãos de 
Jesus Omnipotente descança tranquilla.

Italia.—Os liberaes de Roma exas
peram se n’uinas raivas de panthe- 
ra ante a influencia causada pela re
cente Encyclica, inimitável compen
dio de doutrina evangélica e sciencia 
social. Pregão altisono do grande ta
lento do Pontifice, do seu amor de pae 
que o levou a sondar as ulceras todas 

Meirelo, com uma lucidez encantadora, ida sociedade contemporânea, da au- 
o snr. Bispo de Salamanca, como po-;ctoridade insigne com que falou a ri- 
litioo, como philosopho, e mais aindaicos e a pobres, a nobres e a humildes, 
como apostolo, exigindo da commissão a reis e a vassallos, como quem fala 
e do ministério, que o decreto presteslem nome de Deus, a notável Encycli- 
a ser lei positiva que obriga a obser-jea deslumbra nos jactos de sua luz es-

mesmo dia, tomou assento na camara 
dos pares, onde declarou estar prom- 
pto a sacrificar a vida pela patria. Sa
crifícios e sacrifícios sinceros salvariam 
a patria; mas este, a falar verdade, 
parece vir serodio em demasia.

Hespanha.—Tem se debatido n'aquel- 
la nação catholica duas questões trans- 
cendentalissimas no organismo da so
ciedade: O descanço dominical e a cha
mada questão social.

Tractou a primeira, contra o snr.

evangelica, ao snr. Meirello a fazer 
agora o que na ultima hora desejaria 
ter feito.

Para tractar da segunda serviu de 
base, tanto a este prelado como ao emi
nentíssimo Cardeal Monessillo, arcebis
po de Valência, a Encyclica de S. San- 
ctidade, que n'aquelle reino, como em 
todos os outros do mundo civilisado, 
chamou a attenção, admirando e edifi
cando os proprios homens de Estado. 
Deante do presidente do Conselho de 
ministros, snr. Canovas, e de alguns 
outros companheiros d*elle no ministé
rio, principiou o velho e illustradissimo 
cardeal a tractar essa intrincadissima 
questão, que veiu affectar o organismo 
todo das modernas sociedades, e depois 
de inclinar reverente a fronte ante o 
nome do venerando Pontifice e da sua
Encyclica, monumento de sciencia e de 
zelo pelo bem dos povos, levanta os 
olhos ao céo, e vai encontrar na scien- 
cia do Redemptor o fundamento da pró
pria Encyclica e da solução da questão 
magna de nossos dias, como se se tra- 
ctasse de uma catechese. Apresenta so
bre a mesa o catecismo, que mostro a 
todo o senado, abre esse precioso livro, 
e nas suas ultimas paginas lê as Bem- 
aventuranças, explica-as proficiente
mente, e tira a consequência luminosa: 
<Aqui está a felicidade do homem onde 
Jesus disse que estava e a poderia 
achar.» E ouviram todos, respeitosos, 
a voz do eminente prelado sem nin
guém se dar por offendido, nem pelo 
texto, nem pela exposição da cateche
se! Fôra um triumpho para a religião 
christã. Praza ao céo que essa voz sal
vadora do Evangelho se deixe ouvir 
desde as altas cadeiras, e eccôe salu-

guardam os nossos interesses. !var a lei natural, saia elaborado, para;plendorosa a quantos se animam a fi-
Como no tractado de 20 de agosto, honra de um governo catholico, comlal-a. De per si é um successo singu- 

a base X exara estas palavras terri- caracteres de religiosidade, deixando á larissimo no pontificado de Leão XIII. 
veis: Fica garantida a tolerância reli' Egreja o que é da Egreja, e não se^D^ahi as iras baixas dos apaixonados 
giosa e a liberdade de todas os cultos e poupando o Estado ao que deve fazerldo prazer, dos sonhadores de glorias, 
do ensino religioso! Esta parte do tra- ‘pelo bem publico e pela gloria de Deus, doa adoradores do ouro, dos judeus 
ctado ó-nos mais ignominiosa que todasíd’onde promana a felicidade dos povos, emfim, que tantos há, fingidos sob o 
as outras. Somos humilhados eomoiO digno prelado conclue aconselhando, manto dfum catholieismo commodo. Os 
portuguezes, e humilhados como catho-|com uma suavidade verdadeiramoute liberaes pois da Itália, manipulados
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d'esta massa ruim, sentiram vertigens gnificam o fervor admiravel despertado to lhes pareça que não levam pateada.
— ~ Frades e freiras.—O Estado Livrecom o surgir da Encyclica. Promette- | 

ram ao povo um paraíso alcatifado com ] 
as paginas das leis espoliadoras da 1 
Egreja, mas apenas lhe deram as bre-. 
nhas da miséria, as quaes agora vem ; 
fertilizar a uncção divina da palavra < 
pontifícia. Não Ó pois sem razão que 
os illusos voltam a crêr que o papado < 
será a salvação da Italia. A imprensa | 
européa, com leves excepçÕes, presta < 
a devida homenagem ao valor da En- < 
cyclica. (1) Razão tinha o digno Bispo de < 
Vannes para dizer, em carta dirigida | 
ao soberano Pontífice: «Sinto necessi
dade de agradecer a V. Sanctidade , 
uma intervenção tam opportuna e com , 
uma auctoridade incomparável na ques-1 
tão social, que desde ha tanto recla
mava uma solução urgente.» E um jor-; 
nal protestante expressava-se d’este 
modo: *Eoma faLou^ e decidiu-se em 
favor da reforma social. Os francezes 
que tomaram parte no congresso de 
Liège terão volvido e revolvido o as
sumpto: foram condemnados e nada 
podem reclamar contra a Encyclica.» 
O imperador da Allemanha, que com 
denodado afinco se tem consagrado á 
questão operaria, foi um dos primeiros 
a exprimir directamente ao Sancto Pa
dre o enthusiasmo com que lera e ad
mirara a Encyclica. Muitos bispos do 
orbe catholico lhe tem dirigido cartas 
de intima congratulação.

—A tríplice alliança foi de novo as- 
signada entre as cfirtes da Allemanha, 
Áustria e Italia. Na camara franceza 
e na italiana fizeram-se declarações 
cathegoricas de compromissos tomados 
pela Inglaterra, de guardar as costas 
da Italia, em caso de guerra. Tantas 
precauções revelam os sustos do go
verno do Quirinal, ao mesmo tempo 
que denunciam a ruina do thesouro 
para cobrir as compensações de todos 
estes serviços.

França.—A peregrinação dos repre
sentantes da juventude catholica, que 
no setembro proximo irá a Roma ren
der suas homenagens ao soberano Pon
tífice, para commemoração do tricente
nário do angélico S. Luiz de Gonzaga, 
torna-se cada vez mais imponente, em 
virtude do singular enthusiasmo com 
que os prelados incitam os mancebos 
christãos a esta manifestação de vida, 
de crença e de amor, desinvolvida no 
seio fecundo da Egreja. A terceira as- 
sembléa geral da associação catholica 
da juventude franceza, realisada em 
Lyon, em 10, 11 e 12 d’abril, sob a 
presidência de S. Eminência o Car
deal Foulon, recebeu tam notáveis pro
vas de sympathia, que por demais si-

(1) Dixem-noa qae a «Actuslidade» do 
Porto se animou a critioal-a. Faz dó a 
■Aetualidade»!

pelas emprezas catholicas. O cardeal 
presidente, monsenhord’Hulst, e os snrsjdo Congo está-se convertendo em vas- 
Debanne, Brac de la Perrière, Charles'ta seara cultivada pela Egreja catholi- 
Jacquier e conde Alberto de Mun, di- ca. Os Religiosos e Religiosas aflluem 
gnaram-se traçar o plano que ha de.áquelle paiz com notável insistência, 
ser executado pelos jovens catholicos. sendo a Bélgica a fornecedora do

Um dos mais activos membros dajmaior contingente. A província belga 
commissão de Lyon envia-nos as se-da Companhia de Jesus occupa-se 
guintes animadoras palavras: «Sabe v. (actualmente em estabelecer uma im- 
com effeito, que no mez de setembro,^portante Missão em Leopoldville, con- 
o Sancto Padre convida a todos, de 
qualquer paiz que sejam, a virem fes
tejar em Roma o tricentenário de S. 
Luiz de Gonzaga, padroeiro da juven 
tude christã. Sentir-nos-êmos todos ver
dadeiramente irmãos, aos pés do Pon
tífice soberano, e será para mim conso
lação notável se os portuguezes se 
acharem também alli a nosso lado.

.« A attenção de v. foi despertada pelo 
imponente congresso de Lyon. Oh! seja 
bemdicta Maria, nossa Mãe commum e 
Rainha dos céos! Seja agora v. incan- 
çavel em incitar os mancebos portugue
zes a não cerrarem ouvidos negligentes 
ao appêllo do Pontífice romano, que 
será este um meio efficaz de propagar 
n’esse paiz o salutar pensamento da as
sociação catholica.»

E* certo que em Portugal algumas 
almas generosas se consagram de pre
sente a implantação das associações da 
juventude. Deus as alente coma indis
pensável coragem para, desdenhando 
respeitos humanos e impedimentos sa
tânicos, aggregarem os elementos sãos 
d'essa mocidade a quem ámanhã veremos 

i confiados os interesses capitaes da pa- 
tria e da Egreja. Assim sómente con
seguiremos expungir do seio da actual 
sociedade a podridão hedionda, accu-ie além. Esta região, occupada por dez 
mulada ahi ha tantos annos, que nos;mil habitantes, é hoje um ermo onde

i traz vertigens de morte e faz asquero-jninguem vive. Os arabes embarcam os 
A o A-_ egCravo8 no lago Victoria e procuram

desviar-se dos Freires armados do Saha- 
rá, a quem temem, os quaes em Ougan- 
da lhes fizeram vigorosa resistência.

Irmãos de S. José de Cluny.—Does
tas benemeritas Religiosas, assás co
nhecidas hoje em Portugal pelo bem 
que estão fazendo em Carnide, Vian- 
na, Guimarães, Braga e Angola, par
tiram, no mez d'abril, 4 para a ilha 
da Trindade, 5 para Haiti, 4 para o 
Senegal e 4 para a republica do Perú.

Os ambiciosos das honras, dos pra- 
zeres e do ouro, não intendem nem in
tenderão jamais o valor d’estas heroinas 
do christianismo. Os que meditam o 
Evangelho, porém, as comprehendem, 
as louvam e as imitam quando podem.

Um justo in eztremis.—0 Cardeal Ali- 
monda, Bispo de Turim, vendo-se em Gé
nova, sua patria, foi acommellido de gra
ve infermidade, e ao receber o sagrado 
Vialico, pronunciou as seguintes palavras:

«0" meu Jesus, occullo no augusto 
sacramento, espero-vos com o mais vi-

tando poder inaugurar seus trabalhos 
apostolicos antes do proximo inverno. 
Em Moanda, a legua e meia de Bana- 
na, proximo ao litoral, vai em via de 
conclusão um convento destinado ás 
intrépidas Religiosas de Gand, que 
alli vão dedicar-se á educação d'um 
grande numero de orphãos que o Es
tado tomou á sua conta. Estas Religio
sas projectam fundar em Boma uma 
succursal onde recolham os doentes 
daquella cidade.

Portugal, que deu exemplo, tome-o 
agora, se pretende continuar como na
ção independente.

Escravatura africana.—As margens 
septentrionaes do lago Tanganyka e 
as do Nyanza tem soffrido devastações 
horríveis. Os arabes, mercadores de 
escravos, repetem as razias umas após 
outras, assassinando e roubando quan- 

> to podem. Regiões inteiras acham-se 
por completo destruídas e despovoa- 

• das: tribus outr’ora florescentes acaba
ram ou fugiram para as florestas. O 

i solo de Ouroundi e Malamba vê-se 
i juncado de esqueletos, indicadores dos
- grandes combates alli sustentados. Re-
- vela-se o caminho tomado pelos fugiti

vos pelos cadaveres abandonados aqui

sos perante Deus e a humanidade. As
sociar, associar os bons, para que a 
força d’elles seja a salvação nossa.

Da imprensa periódica vimos que não 
é idéa esquecida ir a Roma um grupo 
de jovens, no setembro proximo, re
presentar a mocidade portugueza.

Noticias
O Ir.'. Alves da Veiga.—A maço

naria levantou a excommuuhão ao pa
ladino da revolta de 31 de janeiro. 
Bem nos parecia a nós que o proceder 
da maçonaria não tinha outro fim que 
lançar poeira aos olhos d’algum raro 
ingénuo. E* também certo que de por
tas a dentro houve divergência entre 
os ir.*., não tanto ácerca de se effei- 
tuar a revolução, como sobre o tem
po e o modo. E como Alves da Veiga 
não teve o bom successo dos revolu
cionários do Rio, surgiram umas iras 
simuladas como satisfação aos descon
tentes. Eil-os pois agora de pazes feitas, 
dispostos a levarem á scena a peça, tan-
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vo desejo, e agradeço-vos a grande 
mercê de vos dignardes vir a meu pei
to e perdoar-me os numerosos pecca- 
dos que tanto me aggravam. Abençôo 
os meus caros diocesanos; abençôo o 
meu clero; rogo-vos pelos pobres pec- 
cadores, pelos meus caros amigos, pe
las Religiosas de S. Marcellino, que tan
to bem fazem. Imoloro ao Senhor pela 
prosperidade do Pontífice romano, pela 
exaltação da Egreja catholica, na qual 
semnre crí com ininterrupta firmeza.

«Meu Deus, eu morro; vinde a mim, 
que sempre vos tenho amado! Virgem 
sancta, recommendo-me á vossa pro
tecção. JTeste momento supremo, con
fio em vosso auxilio para obter a sal
vação eterna.

«Conto com a caridade de todos para 
que empreguem suas orações em suf- 
fraeio da minha alma.»

0 piedoso cardeal, com a serenidade 
do justo, rendeu a alma a Deus, alguns 
dias depois, deixando mergulhados em 
saudade a quantos o conheciam.

Hospício de Santa Martha.—0 se
nhor bispo-conde visitou, ha pouco, o 
Hospício do clero, cuja instituição e 
boa ordem louvou.

S. ex.a, que ainda não pertencia Á 
Irmandade dos Clérigos Pobres, affiliou- 
se n*ella.

Quasi todos os senhores bispos por
tugueses fazem parte dVsta corporação.

Collegio do Espirito Sancto.—Conso- 
ladamente damos publicação ás seguin
tes linhas:

Querido Papá: Todos os oito dias 
quero dar-lhe noticias minhas. Sei que 
o Papá as estima e o meu coração ale
gra-se em transmittil-as. A contento 
pois do Papá e meu, tenho a honra de 
dizer-lhe, Papá, que a terça-feira ulti-■ 
ma foi o nosso passeio grande, dirigi
do este anno para Sancto Thyrso. Le
vantamo-nos cedo, mas n’esse dia nin
guém deixou com saudades o leito, 
íamos ao passeio... que vida, que en- 
thusiasmo, que alegria em todos. Tudo 
se fazia a tempo e com tino: os nos
sos superiores a darem as ordens sor
rindo, e nós jubilosos a cumpril-as. A 
poucos momentos esta vamos na esta 
ção, e logo o trem a andar, e a musica 
a tocar, e o ar perfumado e fresco da 
manhã a trazer-nos oxigeneo abundan
te aos pulmões. Depois das sete horas 
silvava a locomotiva em direcção a 

Sancto Thyrso, pela margem direita do 
Ave, espraiando-se o rio, entumecido 
das ultimas chuvas, por veigas deleito
sas, cuja uberdade se denunciava nos 
trigos acamados, nos milheiraes a des
pontar viçosos, nas vinhas emmara- 
nhadas nos olmos seculares, nos po
mares e jardins repletos de viço e de 
frescura.

Que manhã, Papá! Se os primos da 
Giesteira em vez de estarem n’um col
legio em que se não trata da alma nem 
do corpo, estivessem n’este, havia de 
jurar que não teriam aquelle genio de 
trovoada e coriscada nem aquelles roa- 
tinhos de cemiterio. Coitados dos pri
mos!

Ao chegar a Sancto Thyrso, formosa 
villa graciosamente edificada sobre um 
outeiro da margem esquerda, com o 
magestoso convento, que foi dos Bene- 
dictinos, assente á beira d’agua, vimos 
sair-nos ao encontro aquelle povo gene
rosamente hospitaleiro, com uma ban
da de musica e foguetes predularia- 
mente dynamitisados. que estrugindo 
no espaço, levavam ás cumeadas dos 
contornos a boa noticia de que algum 
successo, notavelmente alegre, occorria 
então na séde da comarca. Com a ban
deira á fronte, levada pelo nosso con
discípulo José Miranda, d’aquella villa, 
foi o nosso primeiro acto dirigirmo-nos 
á egreja do convento (que formoso tem
plo! talha preciosa, proporções sober
bas, luz bem combinada, um primor, 
um verdadeiro primor, que dá sauda
des dos monges edificadores!) a ouvir 
missa, celebrada por um dos nossos 
professores.

Terminada ella, seguimos a admirar 
a villa. O advogado poeta, dr. Costa 
[Macedo, digno subdelegado, foi o in
terprete erudito dos sentimentos deli
cados dos thyrsenses para comnosco.

Vimos o que havia de mais notável. 
O hospital é sumptuoso e situado em 
ponto d’onde se descobre o bei lo pa
norama, rio acima, até aos cumôs da 
Penha e serranias da Cabreira; o edi- 
íficio das aulas primarias vence em no
breza e luxo a muitos lyceus do reino. 
Estes dois edifícios são padrão immor- 
redoiro onde se acha insculpido o no
me do venerando Conde de S. Bento, 
coração aberto sempre ás obras magna- 
nimas que pela instrucção projectem 
um raio de luz na humanidade, pela

piedade radiquem a crença popular, 
pela commiseração alliviem a angustia 
dos que soffrem.

Enthusiasmados pelo benemerito an- 
ceão, apressamo-nos a prestar-lhes nos
sas saudações.

A chuva, com a renitência d’um ca
bo de policia, que dá ordem inexorá
vel de prisão, enoaroerou-nos no espa
çoso palacete do Ex.®° Sr. Campos Mi
randa. pae do nosso amado condiscí
pulo José Miranda. Reoolhi-me, Papá^ 
um tanto contrariado: quizera vêr mais, 
passear mais, examinar mais. A chuva 
com um veio, mais respeitado pelos ím
pios que o non possumus do Pontífice, 
interpoz-se formalmente entre o meu 
desejo e a realisação d’elle. Porém, 
um dos bons padres me disse: «Pa
ciência, filho. E’ para que te lembres 
que não ha gosto completo n’este mun
do; felicidade perfeita só no céo». Es
tas palavras amigas, que para mim 
eram como vindas de Salomão, aquie
taram-me de vez. Soubemos levar o 
tempo alogremente na companhia d’a- 
quella família amavel que tam bizar
ramente nos recebeu, sendo inexcedi- 
vel para comnosco em delicadas atten- 
çÕes. Jamais esquecerei, Papá, os rá
pidos e deliciosos momentos passados 
com uma família denodadamente chris- 
tã, que nas maximas evangélicas estuda 
o modo de ser feliz na vida presente e 
na futura.

Adeus, querido Papá. No domingo 
proximo, 14 d’este, é aqui a grande 
festa gymnastica e a distribuição dos 
prémios. Não lhe darei relação d’ella, 
porque seria para mim uma festa lu- 
ctuosa, se não visse aqui o meu vene
rado e prezado Papá.

Pedindo a Deus o encha de bênçãos 
e aos manos pequeninos, beijando-lhe 
a mão saudoso e reverente, honro-me 
ser

De V. 
filho humildo e respeitoso, 

Altarto.

P. S. Na occasião da missa, não me 
esqueci dos meus deveres, tain recoin- 
mendados pelo Papá: orei e orei muito 
pela alma de minha boa Mamã, que 
sempre creio estar lá do Céo a guiar os 
meus passos n’esta viagem, que, atra- 
vez de perigos, leva á eternidade.
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